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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

21000.073366/2025-
34

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 21000.073366/2025-34)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de serviços contínuos de prestação de serviços técnicos especializados para garantir a gestão e a
operacionalização dos Contratos de Repasse destinados à execução de programas da União, por meio do Ministério
da Agricultura e Pecuária – MAPA, a serem executados por instituição financeira oficial federal credenciada, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo e de acordo com os Anexos IV – Metodologia do
Preço e VI – Termo Único de Credenciamento, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

(Serviços ordinários)

CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Análise do Plano de Trabalho (EGT 1) 20362 Un 4500

2 Contratação (EGT 2) 20362 Un 4500

3 Verificação Técnica (EGT 3) 20362 Un 4500

4 Verificação da Realização do Processo 
Licitatório – VRPL (EGT 4)

20362 Un 4500

5 Acompanhamento (EGT 5) 20362 Un 4500

6 Assessoramento Técnico 20362
Un 4500

UASG 130141
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(EGT 5)

7 Verificação do cumprimento do 
objeto (EGT 6)

20362 Un 4500

8 Conclusão/TCE (EGT 7) 20362 Un 4500

 

Serviços extras Quantitativos

Análise de Plano de Trabalho EGTE 1 Por demanda

Verificação da Realização do Processo Licitatório – VRPL EGTE 2  

Manutenção da vigência EGTE 3  

Verificação de critérios de compatibilidade EGTE 4  

Alteração 
Contratual

Alteração de cronograma ou eventograma EGTE 5  

Ajustes de orçamento EGTE 6  

Ajustes no projeto EGTE 7  

Exclusão de meta EGTE 8  

Inclusão de meta EGTE 9  

Saldo de obra EGTE 10  

Visita de campo EGTE 11  

Reabertura de PCF/TCE EGTE 12  

                                      

1.2 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2.1 Não se aplica.

1.3 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3.1 A classificação do objeto como serviço contínuo de natureza técnica especializada, sem dedicação exclusiva de
mão de obra, justifica-se pela necessidade de execução permanente e integrada das atividades de gestão e
operacionalização dos contratos de repasse ao longo de toda a vigência contratual.

A execução do objeto não se dá por meio da disponibilização de postos de trabalho ou da alocação exclusiva de 
profissionais à disposição da Administração, mas por meio da prestação de serviços técnicos especializados 
remunerados por resultados, conforme Eventos Geradores de Tarifa (EGT) e critérios de aferição definidos no 
Instrumento de Medição de Resultado – IMR, observada a autonomia organizacional da contratada.

1.4 Prazo de vigência

1.4.1 O prazo de vigência da contratação é de 04 anos  contados da data de celebração do contrato de prestação de
serviços,  prorrogável por até (10) dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e do § 3º, art.
10 da Portaria nº 7.925, de 2024.

                         

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de instituição financeira oficial federal, na qualidade de mandatária da União, revela-se necessária
como ferramenta estratégica para o Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, com vistas à celebração, ao
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acompanhamento e à prestação de contas de contratos de repasse destinados à execução de programas federais no
âmbito do Ministério. Tal necessidade está associada ao modelo normativo instituído para a execução dessa política
pública, em conformidade com os Decretos nº 11.531, de 2023, e nº 11.855, de 2023, bem como com a Portaria
SEGES/MGI nº 7.925, de 2024, que disciplinam a atuação das instituições mandatárias no apoio operacional à gestão
desses instrumentos.

2.2. O presente Termo de Referência, assim como o Estudo Técnico Preliminar e os demais artefatos elaborados pelo
MAPA, destinam-se exclusivamente à instrução do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 30, § 1º, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, não vinculando a instituição mandatária
credenciada, cujas condições de prestação dos serviços permanecem integralmente regidas pela Portaria SEGES
/MGI nº 7.925, de 2024, por seus Anexos e pelo Termo Único de Credenciamento.

2.3. A solução proposta neste Termo de Referência encontra-se respaldada por manifestação técnica emitida pela
área competente, a qual demonstra o atendimento aos requisitos exigidos para a contratação direta por inexigibilidade
de licitação, nos termos do art. 72, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos Requisitos da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1.  Ao que se refere ao requisito de sustentabilidade e impactos ambientais, tendo em vista o objeto tratar de
movimentação financeira eletrônica, não foram identificados impactos ambientais relacionados ao credenciamento ou
às contratações futuras.

4.2. Indicação de marcas ou modelos

4.2.1. Não se aplica, por tratar-se de uma contratação de serviço sem a inclusão de material.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3.1. Não se aplica, por tratar-se de uma contratação de serviço sem a inclusão de material.

4.4. Da exigência de carta de solidariedade

4.4.1. Não se aplica, por tratar-se de uma contratação de serviço sem a inclusão de material.

4.5. Subcontratação

4.5.1. A eventual subcontratação não poderá abranger o núcleo essencial do objeto, devendo restringir-se a
atividades acessórias ou complementares, permanecendo a responsabilidade integral da contratada pela execução,
pela qualidade dos serviços e pelo cumprimento das obrigações contratuais, nos termos do Termo Único de
Credenciamento e da Portaria SEGES/MGI nº 7.925, de 2024.

4.6. Garantia da contratação
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4.6.1. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar nº 01/2025 que balizou o Credenciamento nº 01/2025, não será
exigida garantia contratual da mandatária da União.

4.7. Vistoria

4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.8. Instalação de escritório

4.8.1. Não se aplica a essa contratação, pois a instituição credenciada, a Caixa Econômica Federal, tem agências em
todo o território nacional.

4.9. Margem de Preferência

4.9.1. Não se aplica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1. Os serviços descritos no Anexo I do contrato de prestação de serviços, em conformidade com a Portaria SEGES
/MGI nº 7.925 /2024, deverão ser executados de forma direta pela CONTRATADA.

5.1.2. Os serviços prestados são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ainda que, nos limites e hipóteses
expressamente admitidos pela Portaria SEGES/MGI nº 7.925/2024 e pelo Termo Único de Credenciamento, haja a
utilização de apoio operacional de terceiros, permanecendo sob sua exclusiva responsabilidade a coordenação, a
supervisão e a qualidade da execução dos serviços.

5.1.3. A CONTRATADA iniciará a prestação dos serviços somente após o envio das propostas selecionadas pela
CONTRATANTE, via Transferegov.br.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1. Os serviços serão prestados nas Unidades da Caixa Econômica Federal de acordo com a Unidade Federativa
ao qual o contrato de repasse está relacionado.

5.3 .Rotinas a serem cumpridas

5.3.1. O Anexo II, o qual integra o modelo padrão instituído pela Portaria SEGES/MGEI nº 7.925/2024, descreve
detalhadamente as atribuições da CONTRATADA e da CONTRATANTE nos processos e atividades do ciclo de
gestão de projetos, contratos de repasse firmados entre a União, por meio do Ministério, órgãos e entidades da
administração direta e indireta dos estados, municípios e do Distrito Federal, consórcios públicos, serviços sociais
autônomos e entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal, para
investimentos em desenvolvimento.

5.3.2. Registre-se que a atuação da instituição mandatária restringe-se à gestão operacional dos contratos de
repasse, conforme disposto no Anexo II e no Termo Único de Credenciamento, não implicando delegação de
competências decisórias, normativas ou finalísticas do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. Consigne-se,
ainda, que o presente Termo de Referência foi elaborado no âmbito do MAPA, por meio do Sistema TR Digital,
encontra-se alinhado ao Plano de Contratações Anual, não constitui documento classificado para acesso, nos termos
dos arts. 4º, 7º e 10 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 25 de novembro de 2025, e guarda consonância
com o Plano Diretor de Logística Sustentável do MAPA.

5.4. Materiais a serem disponibilizados

5.4.1 Não se aplica.

5.5 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

5 de 12

5.5.1. A demanda do órgão está baseada na carteira remanescente de contratos de repasse celebrados no período
de 2021 a 2025, ainda em fase de execução ou pendentes de conclusão, cujos ciclos de vida se estendem por
múltiplos exercícios financeiros. A definição do prazo de vigência contratual e a estimativa de valor consideraram a
duração média desses instrumentos, a necessidade de acompanhamento continuado até sua finalização e a
execução das respectivas etapas previstas, de modo a assegurar a adequada prestação dos serviços ao longo de
todo o período necessário. 

5.5.2. A presente contratação abrange exclusivamente os serviços relativos à carteira ativa e remanescente de
contratos de repasse, bem como àqueles que venham a ser celebrados durante a vigência do Contrato de Prestação
de Serviços, não havendo sobreposição ou duplicidade de pagamento, uma vez que a remuneração da mandatária
ocorre somente mediante a comprovação da efetiva execução dos serviços, conforme os eventos geradores de tarifa
previstos na metodologia aplicável. 

5.6. Especificação da garantia do serviço

5.6.1. Não será exigida a garantia contratual da mandatária da União.

5.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7.1. No prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do fim da vigência do presente contrato, a CONTRATADA
apresentará à CONTRATANTE relação da carteira ativa na data de encerramento da vigência para que a
CONTRATANTE avalie as providências a serem adotadas. 

5.7.2. Quando expirar o prazo de vigência do contrato e não houver interesse da CONTRATANTE em sua
continuidade por aditamento, ou na continuidade dos serviços por outro instrumento, todos os registros
administrativos sobre os projetos, contratos de repasse produzidos pela CONTRATADA, no âmbito deste e de outros
contratos anteriores,   deverão ser entregues, preferencialmente, em meio eletrônico digital em arquivos cujos
conteúdos possam ser copiados para Sistemas de Gerenciamento de Bancos de Dados Relacionais (SGBDR), no
prazo máximo de 30 (trinta) dias para os contratos ativos e de 1 (um) ano para o restante, contados do fim da vigência.

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Os processos e atividades para gestão do contrato são descritos nos Anexos II e III do modelo padrão para a
 contratação disposto na Portaria SEGES/MGI nº 7.9025/2024.

6.5.1. O Órgão poderá valer-se de parceiras para apoio técnico às atividades de gestão do contrato,

6.5.2. Conforme previsto no § 6º, art. 10, do Decreto-Lei nº 200, de 1967, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5.3. É facultado ao Órgão designar quantos representantes ou grupos de trabalho forem necessários para viabilizar
e racionalizar as atividades de gestão do contrato, devendo informar à CONTRATADA sobre sua existência.
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6.5.4. As reuniões entre os representantes designados pelas partes para gestão do contrato deverão ser registradas
em atas que serão apensas a processo específico no sistema digital de registro de fluxos de documentos da
CONTRATANTE.C

6.6. Preposto

6.6.1. A CONTRATADA deverá manter pelo menos um preposto para gestão do contrato que seja domiciliado em
Brasília - DF, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.7. Rotinas de Fiscalização

6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, nos termos do disposto no Anexo IV - Gestão e Fiscalização, conforme modelo padrão
instituido pela Portaria SEGES/MGI Nº 4.758, de 13 de junho de 2025.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo III  da Portaria SEGES/MGI 7.925/2024.

7.2. Forma de pagamento

7.2.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, pela CONTRATANTE, considerando as informações fornecidas
pela CONTRATADA por meio do Transferegov.br.

7.2.2. O documento de cobrança detalhará os serviços executados pela CONTRATADA, no mês de referência, com
os respectivos preços das tarifas.

7.2.3. O detalhamento da cobrança deverá conter, no mínimo:

I. o número do contrato de repasse, a depender do caso, ou proposta, no Transferegov.br;

II. o Evento Gerador de Tarifa (EGT) e a data da sua execução;

III. a Unidade da Federação (UF);

IV. o Convenente ou Recebedor, a depender do caso;

V. a sigla da secretaria finalística responsável pela gestão ou a identificação dos responsáveis pela aprovação da
proposta e do plano de trabalho no Transferegov.br;

VI. a Unidade Gestora Responsável; e

VII. as datas de início e encerramento da execução do contrato de repasse, a depender do caso, ou da proposta.

7.2.4. O encaminhamento do documento de cobrança, a análise e pagamento dos serviços executados observará o
seguinte fluxo: 

I. até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o
documento de cobrança demonstrando a efetiva prestação do serviço, acompanhado da notificação com prazo de
vencimento, por meio do módulo “Gestão CPS” do Transferegov.br;

II. até 10 (dez) dias úteis, contados do dia subsequente ao da disponibilização do documento de cobrança, a
CONTRATANTE deverá proceder com a análise dos serviços prestados manifestando-se sobre o aceite e liquidação
da despesa, e, caso necessário, comunicar à CONTRATADA acerca de eventual controvérsia identificada sobre a
execução do serviço; e
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III. até 10 (dez) dias úteis contatos do dia subsequente ao do aceite e liquidação a CONTRATANTE deverá realizar o
pagamento.

7.2.5. Caso a CONTRATANTE identifique a necessidade de ajuste do documento de cobrança devido a eventual
controvérsia sobre a execução do serviço, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para
pagamento, e a análise e pagamento dos demais serviços observará o seguinte fluxo:

I. a CONTRATADA disporá de 10 (dez) dias úteis para análise e retificação do documento de cobrança, bem como
para apresentação de justificativa, contados do dia subsequente ao da notificação da CONTRATANTE;

II. a CONTRATANTE analisará o documento de cobrança ajustado ou a justificativa e, caso aceite, deverá proceder
com o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contatos do dia subsequente à apresentação do documento de
cobrança ajustado ou da justificativa da CONTRATADA, ou no prazo determinado no inciso III do item 7.2.4, o que
ocorrer por último;

III. a CONTRATADA, na hipótese de não aceitação da retificação, poderá apresentar recurso junto à
CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do dia subsequente ao do recebimento da recusa da
CONTRATANTE;

IV. a CONTRATANTE deverá decidir sobre o recurso em até 10 (dez) dias úteis, contados do dia subsequente ao da
apresentação do recurso; e

V. caso o recurso seja acatado, a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados do dia subsequente ao da comunicação da decisão.

7.2.6. Caso o recurso não seja acatado, a dissidência deverá ser submetida à Câmara de Mediação e de Conciliação
da Administração Pública Federal.

7.2.7. Nos casos de omissão, pela CONTRATANTE, sobre o aceite dos serviços ou sobre a decisão recursal, nos
prazos estipulados, o prazo de 20 (vinte) dias úteis para pagamento será contado a partir do dia subsequente ao do
envio do documento de cobrança pela CONTRATADA.

7.2.8. Os aceites, pela CONTRATANTE, dos serviços cobrados poderão sempre ser revistos, e, caso seja identificada
a necessidade de ajustes dos valores pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, esta deverá ajustar as faturas
imediatamente subsequentes com os valores identificados como divergentes.

7.2.9 As faturas elaboradas pelo Transferegov.br poderão ser revistas, e, caso seja identificada necessidade de
ajustes, a CONTRATADA poderá incluir os valores identificados como devidos ou a serem descontados na fatura
subsequente a ser emitida.

7.2.10 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado obrigatoriamente por meio do evento BACEN (OB-R)
0001TES09 - 052, utilizando-se do Código Identificador da Transferência (CIT) – MAPA 135098 TARIFA OGU -
RECURSOS MA (STR-PAG) e TARIFA OGU - RECURSOS MA /STN 135098TMAG1043104.

7.2.11. A CONTRATANTE deverá disponibilizar à CONTRATADA, no Transferegov.br ou por e-mail, os comprovantes
de pagamento dos serviços e das retenções tributárias em até 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento,
desde que não ultrapasse o último dia útil do mês em que foi realizado o referido pagamento.

7.2.12. O pagamento após o prazo estabelecido sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento de juros de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês, e de atualização mensal do valor cobrado pelo índice de preços ao consumidor
amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-
lo, calculado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao vencimento até a data da efetivação do pagamento,
aplicando-se como base o índice do mês anterior ao da cobrança.

7.2.13. Ocorrendo inadimplência por parte da CONTRATANTE, por período superior a 90 (noventa) dias a contar do
vencimento da obrigação, a CONTRATADA poderá, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, situações em que não incidirão os acréscimos por atrasos:

I - notificar a CONTRATANTE para que efetue a quitação do débito, devidamente corrigido, no prazo de até 15
(quinze) dias; e/ou
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II - notificar a CONTRATANTE informando que a prestação de serviços será suspensa ou interrompida até o devido
pagamento.

7.3. Reajuste

7.3.1. Os preços dos serviços estabelecidos no Anexo IV do contrato padrão estabelecido pela  Portaria SEGES/MGI
7.925/2024, correspondentes aos EGTEs poderão ser acrescidos de atualização monetária anual, com data-base
vinculada   à data   do orçamento estimado  para o Credenciamento inicial de vigência do Termo Único de
Credenciamento celebrado, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo.

7.3.2. A atualização monetária será aplicável somente aos EGTEs relativos às novas propostas enviadas à
mandatária e aos novos contratos de repasse, a depender do caso, celebrados após a atualização. 7.3.3. A
atualização monetária será aplicável somente aos EGTEs.

7.3.4. Caso haja alteração, inclusão ou supressão dos serviços do presente contrato, conforme os limites
estabelecidos na Lei nº 14.133, de 2021, este instrumento deverá ser ajustado para atendê-las, estabelecendo a
abrangência de sua aplicação e a forma de pagamento.

 

 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções,  exceto se
ocorrer por impedimento ou reconhecida força maior, alheio à vontade ou omissão da CONTRATADA:

I. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

II. multas, que poderão ser aplicadas conforme o disposto no item 5 do Anexo III - Gestão e Fiscalização;

III. impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

9 de 12

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos
causados.

8.2.1. Acerca das multas, conforme disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, havendo inexecução total
ou parcial dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades
previstas nos Anexo III, sem prejuízo das notificações ou glosas previstas no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR) - Anexo II.

8.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.1 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos; II. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; ou III. demonstrem não possuir
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

8.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.2.5. Caso sejam identificados serviços elencados no Anexo I executados em desconformidade pela CONTRATADA,
inclusive em contratos de repasse encerrados, a depender do caso, aplicar-se-ão as respectivas penalidades
previstas no Anexo III, observado o prazo prescricional determinado no art. 158, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.6. Constatado o indício de irregularidade na execução da obra, decorrente de eventual erro profissional de
engenharia ou arquitetura, que possa resultar em Tomada de Contas Especial, a CONTRATADA comunicará ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR e
aos Ministérios Públicos Federal, Estadual e do Distrito Federal e Territórios sobre a irregularidade e os dados do
responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
conforme o caso, de projeto, execução e fiscalização associada à irregularidade.

8.2.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração o disposto no Anexo III - Gestão
e Fiscalização, a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.2.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF).

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. A contratação da instituição mandatária dar-se-á por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV,
combinado com o art. 79, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão da inviabilidade de competição
decorrente do modelo de credenciamento instituído em âmbito central pela União para a atuação de instituições
financeiras oficiais federais como mandatárias, conforme disciplinado pela Portaria SEGES/MGI nº 7.925, de 2024.

9.1.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.2. Habilitação jurídica

9.2.1. A habilitação jurídica ocorreu na celebração do Termo de Credenciamento nº 01/2025, conforme Edital de 
Credenciamento nº 01 /2025.

9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.3.1. A habilitação jurídica ocorreu na celebração do Termo de Credenciamento nº 01/2025, conforme Edital de 
Credenciamento nº 02/2025.
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9.4. Qualificação Técnica

9.4.1. A habilitação jurídica ocorreu na celebração do Termo de Credenciamento nº 01/2025, conforme Edital de 
Credenciamento nº 01 /2025.

9.5. Qualificação Técnico- Operacional

9.5.1. A habilitação jurídica ocorreu na celebração do Termo de Credenciamento nº 01/2025, conforme Edital de 
Credenciamento nº 01 /2025.

9.6. Documentação complementar para cooperativas

9.6.1. Não se aplica.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.A remuneração da contratada observará exclusivamente a Metodologia de Preços constante dos anexos do
Termo de Referência e do Termo Único de Credenciamento, sendo devida somente em razão da efetiva execução
dos serviços, conforme os eventos geradores de tarifa (EGT/EGTE), não se caracterizando pagamento por
disponibilidade ou por mera alocação de recursos.

O cálculo para a estimativa do valor foi realizado da seguinte forma, considerando os valores 
credenciados: Valor do Repasse X Evento Gerador de Tarifa (EGT) X Percentual correspondente ao 
Nível do Contrato = Valor da Tarifa

10.1.1 Os níveis são definidos pela  Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, que estabelece
normas complementares ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre convênios e contratos de
repasse relativos às transferências de recursos da União.

I - Nível I: para execução de obras e serviços de engenharia com valor global superior ao previsto no art. 184-A da Lei
nº 14.133, de 2021, e inferior ou igual a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Redação dada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024) 

II - Nível II: para execução de obras e serviços de engenharia com valor global superior a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) e inferior ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Redação dada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024)

III - Nível III: para execução de obras e serviços de engenharia com valor global superior a R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais) e inferior ou igual a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); (Redação dada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024)

IV - Nível IV: para execução de obras e serviços de engenharia com valor global superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta
milhões de reais); e (Redação dada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024)

V - Nível V: para execução de objetos com valor global superior ao previsto no art. 184-A da Lei nº 14.133, de 2021,
que não envolvam obras e serviços de engenharia. (Redação dada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22
de maio de 2024)

10.1.2 Desta forma, a fórmula foi aplicada a cada um dos 711 contratos de repasse constantes da carteira
remanescente, conforme planilha de cálculo anexa a este Termo de Referência.

10.1.3 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base na metodologia definida no Anexo IV –
Metodologia do Preço, observando os valores e percentuais previstos no Termo Único de Credenciamento, aplicados
à carteira remanescente de contratos de repasse. O reajuste das tarifas observará exclusivamente o disposto no item
7.3 deste Termo de Referência, sendo aplicável apenas às tarifas extraordinárias (EGTE), conforme normativos
vigentes.
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10.1.4 Não há parâmetro para a estimativa das tarifas extraordinárias e a emissão do empenho será realizada
somente se for indicada a necessidade de revisão de algum serviço e quando houver autorização da despesa. É
importante informar que os valores relativos a tarifa de serviços da mandatária, compõem o valor de transferência da
União.

10.1.5. No entanto, em razão do descompasso entre o prazo de execução das obras e as regras de manutenção de
restos a pagar estabelecidos pelo Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e do Decreto nº 11.380, de 12 de
janeiro de 2023 não há saldo em restos a pagar para o pagamento dos valores de tarifa remanescentes, o que torna
necessário a emissão de empenho para o pagamento das tarifas ainda pendente de cobranças e para eventuais
cobranças de tarifas extraordinárias.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, nos termos da  Portaria SEGES/MGI nº 8.690, de 08 de
novembro de 2024.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Brasília, 26 de novembro de 2025.

 

 

13. ANEXO I

ANEXO I

Não se aplica

14. ANEXO II

ANEXO II

Não se aplica

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ROBSON ALVES DE FREITAS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/02/2026 às 10:28:00.

 

 

 

 

 

 

CARINA BEZERRA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/02/2026 às 10:21:39.

 

 

 

 

 

 

JULIANA MARIA DE JESUS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/02/2026 às 10:31:53.
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ANEXO II 

ANEXO I DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) - DETALHAMENTO DE SERVIÇOS 

  
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento, o qual integra o Contrato de Prestação de Serviços (CPS), descreve detalhadamente 
as atribuições da CONTRATADA e da CONTRATANTE nos processos e atividades do ciclo de gestão de projetos, 
contratos de repasse ou termos de compromisso firmados entre a União, por meio do Ministério XXXX, e órgãos 
e entidades da administração direta e indireta dos estados, municípios e do Distrito Federal, consórcios públicos, 
serviços sociais autônomos e entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da 
Constituição Federal, para investimentos em desenvolvimento. 

  

2. DEFINIÇÕES DE SIGLAS E CONCEITOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

2.1. Siglas Utilizadas 

AIO: Autorização de Início de Obras / Autorização de Início de Objeto, a depender do caso (Alterado pela 
Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica 

BDI: Benefícios e Despesas Indiretas 

BM: Boletim de Medição 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

CPS: Contrato de Prestação de Serviços 

CR: Contrato de Repasse 

CTEF: Contrato Administrativo de Execução e/ou Fornecimento 

DOU: Diário Oficial da União 

INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

LVT: Laudo de Verificação Técnica 

LI: Licença de Instalação (Ambiental) 

LO: Licença de Operação (Ambiental) 

LP: Licença Prévia (Ambiental) 

LDO: Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA: Lei Orçamentária Anual 

OPP: Ordem de Pagamento de Parcerias 

PC: Prestação de Contas 

PLE: Planilha de Levantamento de Eventos 

PLQ: Planilha de Levantamento de Quantidades 

PT: Plano de Trabalho 

PTS: Projeto de Trabalho Social 

QCI: Quadro de Composição do Investimento 



RRE: Relatório Resumo do Empreendimento 

RRT: Registro de Responsabilidade Técnica 

SIAFI: Sistema Integrado de Administração Financeira 

SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras (do DNIT) 

SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

TC: Termo de Compromisso 

TCE: Tomada de Contas Especial 

TR: Termo de Referência 

TS: Trabalho Social 

UG: Unidade Gestora (do SIAFI) 

VI: Valor do Investimento 

VR: Valor do Repasse 

  

2.2. Conceitos Utilizados 

2.2.1. Os conceitos que compõem o presente Contrato de Prestação de Serviços (CPS) deverão ser utilizados pelas 
partes para qualificação do discurso e quaisquer esclarecimentos eventualmente necessários ao longo de sua 
execução, sendo definidos em normas federais sobre o tema, tais como o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004, o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, o Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, o Decreto nº 
11.632, de 11 de agosto de 2023, o Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de 2023, a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023, a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, a Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, a Portaria Conjunta MGI/CGU nº 2, de 8 de janeiro de 2024, a Portaria 
SEGES/MGI nº 7925, de 18 de outubro de 2024 (que estabelece regras e diretrizes para a execução de CPS a ser 
celebrado entre órgãos e entidades da administração pública federal e instituições financeiras oficiais federais, 
para atuação como mandatária da União, na gestão operacional de contratos de repasse e termos de 
compromisso), e outros documentos normativos de referência, tais como as decisões correlatas do Tribunal de 
Contas da União (TCU). 

2.2.2. ACEITE DO OBJETO PROPOSTO/EMISSÃO DO LAUDO DE VERIFICAÇÃO TÉCNICA (LVT): conclusão da 
verificação da documentação de engenharia, trabalho social, operacional e/ou termo de referência, observando 
o atendimento aos requisitos estabelecidos nos itens 3.5, 3.6 e subitens correspondentes, culminando na 
emissão do Laudo de Verificação Técnica (LVT). 

2.2.3. ACEITE DA LICITAÇÃO: Verificação da Realização do Processo Licitatório em atendimento aos requisitos 
estabelecidos no item 3.7. 

2.2.4. CLÁUSULA SUSPENSIVA: cláusula do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, 
que suspende a eficácia do mesmo até a plena regularidade das condicionantes estabelecidas. 

2.2.5. CONDIÇÃO SUSPENSIVA PARCIAL: situação em que o cumprimento da condição suspensiva contempla 
etapas funcionais do instrumento celebrado. 

2.2.6. CONTRAPARTIDA: aplicação de recursos próprios, dos CONVENENTES/RECEBEDORES, no projeto, em 
complemento aos recursos alocados pela União, gerenciados em conta única do contrato de repasse ou termo 
de compromisso, a depender do caso, com o objetivo de compor o valor de investimento necessário à execução 
do objeto do instrumento. 

2.2.7. EVENTOS: macrosserviços ou agrupamentos de serviços da planilha orçamentária proposta, relacionados 
entre si, constituídos conforme a particularidade de cada projeto, coerente com a ordem lógica de execução e 
que possibilitam a aferição do avanço físico da meta de acordo com a Planilha de Levantamento de Eventos (PLE). 



2.2.8. FORMA DE EXECUÇÃO DIRETA: modalidade de execução de obra ou serviço em que o 
CONVENENTE/RECEBEDOR utiliza, fundamentalmente, meios próprios, como mão de obra de seu quadro e/ou 
materiais de seu estoque, podendo fazer aquisições de insumos complementares. O CONVENENTE/RECEBEDOR 
assume a condição de executor e de fiscal das obras e/ou serviços. 

2.2.9. FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA: modalidade de execução de obra ou serviço em que o 
CONVENENTE/RECEBEDOR utiliza a figura de um fornecedor contratado, normalmente por licitação, a quem 
delega a execução, incluindo a contratação de mão de obra e/ou aquisição de materiais. O 
CONVENENTE/RECEBEDOR, nesta modalidade de execução, assume a condição de contratante e fiscal do CTEF. 

2.2.10. LIBERAÇÃO DE RECURSOS: atividade a cargo da CONTRATANTE, quando solicitado pela CONTRATADA, 
referente à descentralização de recursos da conta única da União com crédito nas respectivas contas dos 
Contratos de Repasse ou Termos de Compromisso, a depender do caso. 

2.2.11. OBRAS, SERVIÇOS OU EQUIPAMENTOS ADICIONAIS: itens não previstos no projeto padronizado que 
podem ser acrescidos pelo CONVENENTE/REPASSADOR, a seu exclusivo critério, que não impactam na 
funcionalidade do objeto não serão custeados e não serão analisados; 

2.2.12. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: detalhamento dos valores a serem aplicados para 
execução do termo de compromisso, devendo guardar conformidade com os eventos e com as etapas; 

2.2.13. PLANO DE SUSTENTABILIDADE: documento a ser apresentado na prestação de contas final, em que o 
RECEBEDOR detalha os aspectos orçamentários, técnicos e de recursos humanos necessários à garantia do pleno 
funcionamento do objeto pactuado, incluindo aqueles afetos à operação e à manutenção; (Alterado pela Portaria 
SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

2.2.14. PROJETO DE ENGENHARIA: conjunto de elementos necessários e suficientes, desenvolvidos conforme 
normas técnicas e legislação vigentes, a ser apresentado pelo CONVENENTE/RECEBEDOR para fins de verificação 
da CONTRATADA, com nível de precisão adequado para definir e quantificar a obra ou o serviço de engenharia, 
e que não se confunde com o projeto básico definido na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

2.2.15. VALOR DO INVESTIMENTO: valor global da obra ou objeto do contrato de repasse ou termo de 
compromisso, a depender do caso, calculado mediante a soma do custo direto ao percentual correspondente às 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI). 

2.2.16. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS (PLE): documento elaborado a partir da planilha 
orçamentária identificando os eventos, decorrentes da decomposição das metas e submetas, considerando o 
período e a exata localização do empreendimento. 

2.2.17. EVENTOGRAMA: documento que elenca os eventos significativos, representando etapas relevantes da 
obra, utilizado como critério de medição no caso de empreitadas por preço global, empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, elaborado a partir da planilha orçamentária da obra. No Transferegov.br, se dá pelo 
preenchimento das abas Planilha Orçamentária, Cronograma, Eventos e Frentes de Obra, observado o 
agrupamento dos serviços e as respectivas quantidades que compõem cada evento, conforme as frentes de obra. 

2.2.18. PROJETO DE TRABALHO SOCIAL (PTS): documento que apresenta o diagnóstico da área de intervenção, 
os objetivos e metas do Trabalho Social e as ações a serem realizadas nas fases de Obras e Pós Obras. 

2.2.19. PROJETO PADRONIZADO: projeto referencial de obras e serviços de engenharia que possa ser reproduzido 
repetidas vezes e possua nível de precisão suficiente para assegurar que os projetos e os detalhamentos 
subsequentes sejam executados apenas com as adequações necessárias às especificidades locais de sua 
implantação. 

2.2.20. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO (QCI): quadro orçamentário que apresenta os itens e 
subitens que compõem o investimento e a distribuição dos valores previstos de repasse da CONTRATANTE e de 
contrapartida do CONVENENTE/RECEBEDOR para custeá-lo. 

2.2.21. SERVIÇOS SIGNIFICATIVOS: itens da planilha orçamentária obtidos por ordenamento decrescente dos 
custos parciais por serviço cuja soma corresponde a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do total da curva ABC. 



2.2.22. VISTORIA REMOTA: acompanhamento realizado considerando informações de imagens de satélite, fotos 
georreferenciadas obtidas pelos aplicativos, mapas, aerolevantamentos com drones ou outros meios 
tecnológicos disponíveis. 

 3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Análise do Plano de Trabalho 

3.1.1. Atividade que consiste em realizar a análise dos Planos de Trabalho (PT) cadastrados pelos proponentes, 
no Transferegov.br, mediante a verificação: 

I. da descrição, enquadramento do objeto e as respectivas diretrizes programáticas; 

II. da descrição e quantificação das metas e etapas e sua correlação com o objeto; 

III. dos cronogramas de execução física e de desembolso; 

IV. do plano de aplicação detalhado; e 

V. da justificativa dos proponentes. 

3.1.2. A análise da compatibilidade de custos do PT, de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 2023, ou o art. 11 da Portaria Conjunta do MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso, poderá ser 
verificada posteriormente, quando da verificação do Anteprojeto, Projeto de Engenharia ou Termo de 
Referência, caso a celebração do instrumento se dê com cláusula suspensiva. 

I. Na análise do PT, a CONTRATADA verificará a tipologia de intervenção e metodologia construtiva, quando 
necessário, bem como a localização do empreendimento, de forma que tais parâmetros guardem 
conformidade com o objeto proposto. 

II. Para as propostas enquadradas no regramento estabelecido pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, 
de 2024 e pelo art. 62 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, adicionalmente às análises dos 
itens 3.1.1 e 3.1.2, a CONTRATADA deverá verificar a existência de parâmetros objetivos, os quais guardem 
conformidade com o objeto proposto, que auxiliem na verificação e cumprimento do objeto pactuado. 

3.1.3. A análise do PT resultará em uma manifestação técnica conclusiva, registrada no sistema Transferegov.br, 
a qual deverá guardar conformidade com os requisitos previstos nos normativos legais e da CONTRATANTE. 

3.1.4. A análise do PT cabe à CONTRATADA, salvo se a CONTRATANTE, expressamente, avocar para si essa 
responsabilidade no caso concreto. 

3.1.5. Na hipótese de não disponibilização das diretrizes atualizadas do programa pela CONTRATANTE ou de 
haver divergência, constatada pela CONTRATADA, entre a proposta aprovada e o enquadramento da 
CONTRATANTE, o prazo de análise será suspenso até a sua regularização. 

 3.2. Emissão ou Anulação de Empenho 

3.2.1. A atividade de emissão de empenho consiste em realizar o empenho das despesas relativas às propostas 
e Planos de Trabalho (PT) aprovados, no Transferegov.br, com vistas às providências necessárias à posterior 
celebração dos contratos de repasse ou termos de compromisso, a depender do caso, com os CONVENENTES ou 
RECEBEDORES, e deverá ser realizada pela CONTRATANTE. 

3.2.2. As atividades de emissão de empenho após a aprovação da proposta, anulação e cancelamento de 
empenho, prévios à celebração do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso, a depender do caso, serão 
realizadas pela CONTRATANTE. 

3.2.3. Após a assinatura do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso, com o CONVENENTE ou RECEBEDOR, 
a depender do caso, caberá à CONTRATADA a gestão e operacionalização dos empenhos, seja a liquidação, 
anulação, cancelamento ou desbloqueio. 

 3.3. Análise Pré-Contratual e Formalização do contrato de repasse ou termo de compromisso 



3.3.1. A análise institucional pela CONTRATADA consiste na verificação e validação dos representantes legais dos 
PROPONENTES/CONVENENTES/RECEBEDORES e visa garantir a devida legitimidade para a assinatura do contrato 
de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso. 

3.3.2. A análise da situação fiscal pela CONTRATADA consiste na verificação e validação do atendimento, pelo 
PROPONENTE, da documentação constante nos arts. 29 e 33 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
no art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, quando da celebração de contratos de repasse. 

3.3.3. Poderá ser dispensado o aporte de contrapartida, e, consequentemente, a sua comprovação, a depender 
do programa, quando da celebração de termos de compromisso ou contratos de repasse com entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal, não cabendo, nestes 
casos, nenhuma análise por parte da CONTRATADA. 

3.3.4 Caso seja exigido o aporte de contrapartida, o PROPONENTE/CONVENENTE/RECEBEDOR apresentará 
declaração do seu representante legal, devendo a CONTRATADA analisar a conformidade entre o documento 
supramencionado, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 
modo que: 

I. A contrapartida será: 

a. exclusivamente financeira, nos casos de contratos de repasse celebrados com entes da federação, 
devendo ser calculada sobre o valor global do objeto, e depositada de acordo com o cronograma de 
desembolso; 

b. financeira ou em bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis, nos casos: 

1. de contratos de repasse celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 
termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; e 

2. de termos de compromisso celebrados com entes da federação ou consórcio público, 
devendo ser observado o art. 15 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

II. A contrapartida proposta e registrada no Transferegov.br deverá ser igual ou superior ao limite 
percentual mínimo definido na LDO, não sendo necessária consulta à CONTRATANTE nessas situações. 

a. A CONTRATADA autorizará limite superior de contrapartida, registrando no Transferegov.br o seu 
parecer, desde que justificado pelo PROPONENTE, como necessário para viabilizar a execução do 
objeto, e observado o disposto na LDO. 

III. Caso a contrapartida seja inferior ao mínimo definido pela LDO, a autorização caberá à CONTRATANTE 
por meio de emissão de parecer inserido no Transferegov.br, observadas as disposições da respectiva LDO. 

IV. No caso de empenho plurianual, a comprovação da contrapartida para contratação deve ser 
proporcional ao valor empenhado para o exercício e o restante da contrapartida deve ser comprovado com 
a apresentação do projeto no plano plurianual. 

3.3.5. Caso o PROPONENTE seja ente da federação, a declaração de comprovação de contrapartida deverá ser 
acompanhada de um dos seguintes documentos: 

I. Lei Orçamentária Anual (LOA) com Quadro de Detalhamento da Despesa; 

II. Lei de Autorização de Crédito Especial ou Suplementar; ou 

III. Decreto de Abertura de Crédito Suplementar, quando constar autorização prévia na Lei Orçamentária 
Anual. 

3.3.6. Após a aprovação do PT, emissão de empenho e satisfeitas as condições legais e normativas, a 
CONTRATADA e o PROPONENTE celebrarão o contrato de repasse ou termo de compromisso, passando o 
PROPONENTE à condição de CONVENENTE ou RECEBEDOR, a depender do caso. 

3.3.7. O extrato do contrato de repasse ou termo de compromisso deverá ser publicado no Diário Oficial da 
União, automaticamente pelo Transferegov.br, em até 10 (dez) dias ou 20 (vinte) dias, respectivamente, a contar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199%C2%A71


da assinatura e, no caso de indisponibilidade da funcionalidade, a CONTRATADA providenciará a publicação em 
sistema específico. 

3.3.8. A comunicação às câmaras municipais e assembleias legislativas da assinatura do contrato de repasse ou 
termo de compromisso se dará automaticamente pelo Transferegov.br no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
celebração e, no caso de indisponibilidade da funcionalidade, a CONTRATADA providenciará a comunicação por 
e-mail ou correios. 

3.3.9. A CONTRATADA deverá registrar o indeferimento da proposta no Transferegov.br quando a contratação 
não for efetivada, em decorrência da inviabilidade técnica, jurídica, institucional ou inconformidade do 
empreendimento. 

 3.4. Assistência técnica 

3.4.1. Durante a execução do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, a 
CONTRATADA prestará assistência técnica ao CONVENENTE/RECEBEDOR por meio de reuniões técnicas e 
atendimento especializado. 

3.4.2. Caberá à CONTRATADA a realização de ações e análises necessárias para o atendimento de demandas e 
cumprimento das determinações de órgãos de controle interno e externo da Administração Pública, bem como 
para o atendimento de apontamentos de auditoria que se aplicarem à execução do instrumento de repasse, 
dando ciência à CONTRATANTE. 

3.4.3. A CONTRATADA fará o fornecimento de base de dados à CONTRATANTE, com detalhamento da execução 
dos instrumentos de repasse, contendo informações operacionais, técnicas e financeiras (relacionadas à gestão 
orçamentária de empenhos, com dados de liquidação, anulação, cancelamento, desbloqueios, saldos contábeis 
e necessidade financeira). 

3.5. Verificação Técnica Documental 

3.5.1. A verificação técnica documental, atividade a cargo da CONTRATADA, tem por objetivo verificar a 
regularidade da área de intervenção e demais ações necessárias à implementação do objeto contratual, 
considerando as seguintes documentações: 

I. declaração de ausência de conflito com o contrato de concessão ou de que o objeto do contrato de 
repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, não se confunde com obrigação da concessionária, 
para os casos de regimes de concessão pública de serviços; 

II. comprovação da viabilidade de fornecimento de água, energia, coleta de esgoto e de resíduos sólidos, 
fornecidos pelas empresas concessionárias responsáveis, quando couber; 

III. titularidade da área, com vistas a comprovar a possibilidade de o imóvel objeto da intervenção receber 
investimentos públicos, nos moldes do art. 26 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou do 
art. 16 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso; 

IV. licenciamento ambiental ou sua dispensa, bem como a compatibilidade entre a intervenção licenciada 
pelo órgão ambiental e os projetos; e 

V. plano de sustentabilidade do empreendimento, de modo que o cumprimento dessa exigência poderá 
ser por meio da apresentação de declaração do CONVENENTE, ou, nos casos de equipamento a ser 
adquirido, quando ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido documento. 

3.5.2. A verificação da documentação da área de intervenção é dispensada para propostas: 

I. em que o objeto seja compra de equipamentos sem instalação ou ações de custeio sem intervenção 
física; ou 

II. que prevejam obras ou serviços de engenharia restritos ao espaço físico do imóvel já edificado, desde 
que previsto nos normativos do Programa registrado no Transferegov.br. 

3.5.3. Cabe ao CONVENENTE/RECEBEDOR comprovar que a abrangência da intervenção esteja contemplada pela 
licença ambiental, bem como que a sua emissão tenha sido realizada pela alçada de gestão ambiental 
competente. 



3.5.4. Para instrumentos enquadrados na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 62 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, não haverá verificação técnica documental, nos termos do § 2º 
do art. 11 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou do inciso IV, art. 62 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso. 

 3.6. Verificação Técnica do Objeto 

3.6.1. A verificação técnica do objeto visa concluir sobre a viabilidade de execução do objeto do contrato de 
repasse ou termo de compromisso e deverá se pautar no disposto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023 ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso, e o cumprimento das metas 
previstas, considerando os seguintes aspectos da intervenção: 

I. o enquadramento do projeto com os manuais e diretrizes do programa do CONCEDENTE; 

II. a adequação do local de intervenção, verificando as condicionantes e eventuais restrições físicas ou 
existência de obras já executadas, por meio de visita in loco preliminar ou vistoria remota preliminar, 
quando cabível; 

III. funcionalidade; 

IV. exequibilidade e adequabilidade técnica; 

V. adequação do custo; 

VI. o cronograma e a coerência do prazo proposto com o tipo, porte e complexidade da intervenção e do 
seu entorno, bem como a distribuição dos serviços ao longo do tempo, atentando-se para eventual 
exigência programática; e 

VII. projeto do trabalho técnico e social, quando for o caso. 

3.6.2. Para instrumentos enquadrados na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 62 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, não haverá verificação técnica do objeto, nos termos do § 2º do 
art. 11 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou do inciso IV, art. 62 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso. 

3.6.3. Para a realização da verificação técnica do objeto pela CONTRATADA, quando se tratar da execução de 
obras e serviços de engenharia, deverão ser exigidos, dentre outros, os seguintes documentos do 
CONVENENTE/RECEBEDOR: 

I. Plano de Trabalho (PT) vigente; 

II. Quadro de Composição do Investimento (QCI), quando necessário; 

III. Projeto de engenharia, composto, no mínimo por: 

a. planta de localização da intervenção em escala adequada para sua avaliação; 

b. estudos topográficos, geológicos e/ou geotécnicos, acompanhados de Anotação/Registro de 
Responsabilidade Técnica (ART/RRT), quando necessário, não cabendo à CONTRATADA verificar a 
coerência, conformidade e a qualidade do estudo em si, que são de responsabilidade exclusiva do 
CONVENENTE ou RECEBEDOR, a depender do caso; 

c. elementos gráficos de engenharia (desenhos de projetos) que permitam a caracterização da 
intervenção e a conclusão sobre sua viabilidade técnica, devidamente aprovados, em escala 
adequada para sua avaliação, com identificação e assinatura dos autores; 

d. memória de cálculo, compatível com os projetos e demais peças técnicas, capaz de detalhar e 
justificar os parâmetros adotados para estimar os quantitativos de serviços constantes do orçamento 
de referência; 

e. memorial descritivo da obra detalhando, no mínimo, com seus elementos constituintes, unidades 
de medidas, áreas de serviços a serem executados, métodos construtivos e respectivos materiais a 
serem empregados e níveis mínimos de qualidade; 



f. caderno contendo as especificações técnicas dos serviços a serem executados e/ou equipamentos 
a serem adquiridos; 

g. orçamento com ou sem desoneração, acompanhado das composições do BDI, discriminado 
conforme disposto no Decreto nº 7.983, de 2013, e jurisprudência consolidada pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU, acompanhado de memória de cálculo de quantitativo para os itens 
significativos da planilha orçamentária, cuja exigência será avaliada conforme porte e tipologia da 
intervenção; 

h. cronograma físico-financeiro ou eventograma, juntamente com a documentação de suporte nos 
termos do item 3.6.5.; 

i. anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) dos autores dos projetos, do 
orçamento, e de acessibilidade; 

j. aprovação pelos órgãos competentes e outras licenças, outorgas ou autorizações porventura 
necessárias; 

k. estimativa de viabilidade socioeconômica para obras de grande vulto de que trata o inciso XXII do 
art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, quando couber, não sendo responsabilidade da CONTRATADA 
verificar ou se manifestar em relação à estimativa; 

l. estudo de concepção e de alternativas de projeto para obras de grande vulto de que trata o art. 
6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, cuja verificação da compatibilidade entre a alternativa 
adotada no projeto e a indicada como a mais adequada no estudo de concepção de alternativas é 
condicionante para aceite do projeto de engenharia; 

m. outros documentos complementares necessários ao entendimento inequívoco da intervenção, 
seu valor estimado e o prazo necessário à sua implementação. 

3.6.4. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONVENENTE/RECEBEDOR, a lista de documentos integrantes do 
projeto de engenharia, não podendo haver supressão dos referidos documentos elencados no item 3.6.3. sem a 
devida justificativa técnica pelo CONVENENTE/RECEBEDOR e aceito pela CONTRATADA. 

3.6.5. A CONTRATADA poderá solicitar ao CONVENENTE/RECEBEDOR memória de cálculo da montagem do 
eventograma, o qual deve demonstrar o agrupamento de serviços em macrosserviços e detalhar as quantidades 
que compõem cada evento de evolução da execução do objeto, de modo que, para definição do valor do evento, 
deverá ser feita a soma dos valores dos serviços que o compõem. 

3.6.6. A CONTRATADA, quando da emissão do laudo de verificação técnica (LVT), deverá conhecer as 
determinações específicas e instrumentos normativos editados ou adotados pela CONTRATANTE, a que se refere 
o primeiro inciso do item 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste CPS, e então verificar, necessariamente: 

I. a compatibilidade e coerência entre as peças técnicas do projeto apresentado; 

II. se os projetos apresentados possibilitam o levantamento das quantidades dos itens significativos da 
planilha orçamentária, exceto nos casos de projetos padronizados; 

III. a atualidade e contemporaneidade dos projetos, sendo vedado o aproveitamento de projetos 
elaborados há mais de 5 (cinco) anos, cuja data-base do orçamento apresente defasagem maior que 2 
(dois) anos, sem que tenham sido revisados em seus aspectos técnicos e orçamentários; 

IV. se o projeto proposto é adequado ao local da intervenção e guarda aderência com a realidade local 
(inclusive em relação à adequabilidade do terreno ou imóvel previsto), verificado visualmente, por meio 
de visita preliminar, sem apoio de instrumentos; 

V. se o projeto atende os parâmetros técnicos específicos definidos pela CONTRATANTE nos termos do 
item 3.6.9. 

VI. se o empreendimento possuirá funcionalidade imediata; e 

VII. a apresentação de Declaração de Conformidade em Acessibilidade informando o atendimento aos 
requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei nº 10.098, de 2000. 



3.6.7. É atribuição exclusiva do responsável técnico do CONVENENTE/RECEBEDOR a elaboração e verificação dos 
estudos de concepção ou alternativas e a escolha da melhor alternativa de projeto, o dimensionamento, as 
memórias de cálculo e o cumprimento das normas técnicas aplicáveis, na forma identificada na ART/RRT 
correspondente. 

3.6.8. Identificados erros ou inconsistências no projeto, a CONTRATADA solicitará ao CONVENENTE/RECEBEDOR, 
via Transferegov.br, as devidas correções, sob pena de manter o contrato de repasse ou termo de compromisso, 
a depender do caso, em cláusula suspensiva. 

3.6.9. Nos contratos de repasse ou termos de compromisso de obras e serviços de engenharia, a CONTRATANTE, 
em comum acordo com a CONTRATADA, poderá definir, em documento específico, parâmetros técnicos de 
projeto a serem verificados, desde que não impliquem a revisão dos cálculos dos componentes do projeto. 

3.6.10. Em contratos de repasse ou termos de compromisso, a depender do caso, enquadrados nas hipóteses do 
§ 3º do art. 17 do Decreto nº 7.983, de 2013, a CONTRATADA poderá realizar a análise paramétrica dos custos, 
observadas as disposições da Portaria Conjunta MGI/CGU nº 2, de 2024. 

3.6.11. Quando da previsão pelo CONVENENTE/RECEBEDOR da realização de processo licitatório do tipo 
contratação integrada, a CONTRATADA deverá verificar tecnicamente o anteprojeto, conforme descrito no item 
3.6.3, no que couber, devendo ser verificado se o anteprojeto contém as condições de contorno, as informações 
e os requisitos técnicos que caracterizem o objeto contratual e a visão global do empreendimento, incluindo, 
minimamente: 

I. orçamento estimativo, paramétrico ou sintético, ou ainda, a associação de mais de um tipo de 
orçamento; 

II. programa de necessidades ou termo de referência; e 

III. memorial descritivo da obra e dos componentes construtivos a serem empregados. 

3.6.12. Em casos de contratação integrada, fica a CONTRATADA: 

I. responsável pela verificação e aceite do projeto básico ou executivo e corresponde à avaliação da 
compatibilidade com os parâmetros e critérios de desempenho e qualidade definidos no anteprojeto, 
devendo ser verificado se eventuais alterações de solução são iguais ou superiores àquelas indicadas 
inicialmente pela Administração; 

II. dispensada da realização de nova verificação de custos após o recebimento do projeto básico ou 
executivo, devendo ser observado se o valor das etapas de execução e o cronograma físico-financeiro são 
compatíveis com o anteprojeto e a proposta de preços apresentados pelo contratado no processo 
licitatório; e 

III. dispensada da verificação do projeto básico ou executivo apresentado: 

a. nos casos de projetos certificados por empresa acreditada; 

b. para contratos de repasse de Nível I, conforme definido na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023, para os quais deverão ser solicitadas declarações dos CONVENENTES de que os projetos 
apresentados atendem aos requisitos elencados no anteprojeto; e 

c. para termos de compromisso de obras e serviços de engenharia com valor global abaixo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), para os quais deverão ser solicitadas declarações dos 
RECEBEDORES de que os projetos apresentados atendem aos requisitos elencados no anteprojeto, 
conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

3.6.13. Para verificação do anteprojeto e projeto de engenharia, pela CONTRATADA, devem ser apresentados 
todos os documentos que possibilitem a verificação prevista neste CPS, que não é, necessariamente, toda a 
documentação exigida pela legislação para instruir o processo licitatório. 

3.6.14. Quando se tratar de aquisição de equipamentos, mobiliários e utensílios, a CONTRATANTE definirá no 
programa as diretrizes gerais, devendo a CONTRATADA verificar: 

I. a compatibilidade do Termo de Referência (TR) apresentado com o PT vigente; 



II. a pesquisa de mercado, conforme parâmetros definidos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2023, a 
qual poderá ser apresentada como quadro resumo de cotações; 

III. a definição do objeto, quantitativos e prazos de fornecimento; 

IV. os critérios de aceitação dos produtos e procedimentos de fiscalização do convenente; e 

V. o Quadro de Composição do Investimento (QCI), quando necessário. 

3.6.15. A verificação técnica do projeto social, quando couber, considerará os seguintes aspectos: 

I. adequação do projeto social ao porte e à complexidade da intervenção, à realidade socioeconômica, 
política, ambiental e cultural das comunidades envolvidas, como também o atendimento das diretrizes 
definidas pelos programas, relativas ao desenvolvimento e participação da comunidade e à 
sustentabilidade da intervenção; 

II. compatibilidade das atividades contidas no projeto social com as estratégias gerais para o 
desenvolvimento das obras, e se estas são adequadas à intervenção física e às características 
socioeconômicas e culturais da população beneficiária; 

III. descrição das atividades, mecanismos, metodologia, técnicas e instrumentos a serem utilizados; 

IV. adequação do prazo de execução do projeto social à vigência do contrato de repasse ou termo de 
compromisso, a depender do caso. 

3.6.16. Para obras e serviços de engenharia com utilização de projetos padronizados e regidos pela Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, caso as adequações necessárias à adaptação às especificidades do local 
de sua implantação representem valor igual ou inferior a 5% (cinco por cento) em relação ao valor do orçamento 
para o projeto padronizado na data-base de referência, fica dispensada a análise dos projetos, quantidades e 
custos previstos no orçamento. 

3.6.17. A conclusão da verificação técnica e documental será consolidada pela emissão do Laudo de Verificação 
Técnica (LVT) no Transferegov.br. 

3.6.18. Quando da gestão e operacionalização de termos de compromisso, a CONTRATADA deverá comunicar à 
CONTRATANTE os instrumentos aptos a autorizar o início da execução de objeto, cabendo à CONTRATADA 
informar ao RECEBEDOR da autorização para realização do processo licitatório, observado o disposto no item 
11.2 e 11.3 deste CPS. (Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

 3.7. Verificação da Realização do Processo Licitatório 

3.7.1. Quando o CONVENENTE/RECEBEDOR tiver optado pela forma de execução indireta do objeto ou da obra, 
a CONTRATADA deverá verificar a realização do processo licitatório observando o necessário atendimento aos 
seguintes requisitos: 

I. a contemporaneidade do certame ou da cotação prévia, observadas as hipóteses e especificidades para 
os casos de licitação pretérita; 

II. os preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência previstos no contrato 
de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso; 

III. o respectivo enquadramento do objeto do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender 
do caso, com o efetivamente licitado; 

IV. a inclusão de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE/RECEBEDOR, ou 
da unidade executora, se houver, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis; 

V. a divulgação das informações do instrumento em execução conforme o art. 43 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou o art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender 
do caso; e 

VI. a inclusão no Transferegov.br de declaração, do CONVENENTE/RECEBEDOR, de que a empresa 
vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 



empresa pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ou vinculados a qualquer dos órgãos 
celebrantes. 

3.7.2. É vedado ao CONVENENTE/RECEBEDOR o aproveitamento de licitação com objeto genérico, não sendo 
passível de vinculação com o contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, em execução, 
requisito de controle a ser observado pela CONTRATADA na verificação da realização do processo licitatório para 
execução indireta do objeto pactuado. 

3.7.3. Para instrumentos enquadrados na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 62 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, não haverá verificação da realização do processo licitatório, nos 
termos do § 2º do art. 11 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou do inciso IV, art. 62 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso. 

 3.8. Forma de Execução Direta 

3.8.1. Não está previsto no escopo deste Anexo o acompanhamento de empreendimentos executados em forma 
de execução direta. 

 3.9. Habilitação ao Repasse Financeiro 

3.9.1. Conferida a eficácia contratual, mediante publicação do extrato do contrato de repasse ou termo de 
compromisso, a depender do caso, no DOU e após conclusão da verificação técnica, e verificada a realização do 
processo licitatório, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE quais são os instrumentos aptos ao 
recebimento de recursos financeiros na conta vinculada. 

 3.10. Liberação de Recursos Financeiros 

3.10.1. A CONTRATANTE deverá providenciar o aporte financeiro na UG GESTOR/MANDATÁRIA e comunicar 
formalmente à CONTRATADA, via Transferegov.br, quais serão os contratos de repasse ou termos de 
compromisso, a depender do caso, contemplados na autorização de pagamento. 

3.10.2. O crédito dos recursos financeiros ao CONVENENTE/RECEBEDOR deverá ser realizado 
pela CONTRATADA mediante depósito em conta bancária vinculada ao respectivo contrato de repasse ou termo 
de compromisso, a depender do caso, aberta em agência da CONTRATADA e movimentada somente por meio 
de transação no Transferegov.br. 

3.10.3. A comunicação às câmaras municipais ou distrital e assembleias legislativas informando acerca da 
liberação de recursos financeiros se dará automaticamente pelo Transferegov.br no prazo de 2 (dois) dias a 
contar da data da liberação, e, no caso de indisponibilidade do sistema, a CONTRATADA providenciará a 
comunicação por e-mail ou correios. 

3.10.4. As contas vinculadas aos contratos de repasse e aos termos de compromisso serão isentas de qualquer 
cobrança de tarifas bancárias, inclusive as relativas às transações entre bancos. 

3.10.5. A CONTRATADA fará a gestão dos aportes financeiros realizados pela CONTRATANTE e, se necessário, fará 
o monitoramento de eventual necessidade financeira do instrumento de repasse. 

3.10.6. A liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, para crédito na conta corrente vinculada ao 
contrato de repasse ou termo de compromisso, deverá ocorrer de acordo com o cronograma de desembolso 
aprovado. 

I. Para contratos de repasse, a liberação das demais parcelas fica condicionada à execução de no mínimo 
70% (setenta por cento) dos recursos liberados anteriormente com base em informações disponibilizadas 
no Transferegov.br. 

3.10.7. Durante a execução dos objetos, exceto para instrumentos enquadrados na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 62 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do 
caso, a CONTRATADA deverá realizar, para cada liberação, a verificação: 

I. da compatibilidade do CNPJ informado com o CNPJ da empresa vencedora da licitação; 

II. se o valor do comprovante fiscal é igual ou superior ao valor solicitado; 



III. se os serviços foram prestados dentro da vigência do contrato de repasse ou termo de compromisso, a 
depender do caso; e 

IV. da conciliação da movimentação financeira com os documentos fiscais e respectivos pagamentos 
efetuados. 

3.10.8. Para os instrumentos regidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou pela Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, exceto o art. 62, a CONTRATADA somente liberará a última parcela dos 
recursos financeiros após a vistoria para constatação dos bens adquiridos e/ou obras/serviços prestados, ou seja, 
após a entrega da obra, bem como do aceite formal do objeto executado pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, com 
apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos da legislação que rege o CTEF. 

3.10.9. Os recursos financeiros creditados em contas vinculadas, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão aplicados nos termos do § 2º do art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, do art. 13 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou do § 1º do art. 39 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, 
de 2024, a depender do caso. 

 3.11. Autorização de Início de Obras / Autorização de Início de Objeto, a depender do caso (Alterado pela 
Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

3.11.1 Após a conclusão das verificações técnicas e documentais e da Verificação da Realização do Processo 
Licitatório pela CONTRATANTE, o CONVENENTE/ RECEBEDOR deverá cadastrar, no Transferegov.br, o CTEF e a 
Licença de Instalação, quando couber, para que o sistema emita a Autorização de Início de Obras ou Autorização 
de Início de Objeto, a depender do caso. (Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

3.11.2 A execução de obras e serviços de engenharia, para contratos de repasse, ou execução de objeto, para 
termos de compromisso, somente poderá ser iniciada após a emissão da Autorização de Início de Obra ou 
Autorização de Início de Objeto, a depender do caso, no Transferegov.br, conforme inciso II do art. 44 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou inciso VII do art. 33 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 
(Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

3.11.3 A Autorização de Início de Obras ou Autorização de Início de Objeto, a depender do caso, não se confunde 
com eventual ordem de serviço emitida pelo CONVENENTE/RECEBEDOR ao seu fornecedor/executor. (Alterado 
pela Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

3.11.4 Não haverá emissão de Autorização de Início de Obras ou Autorização de Início de Objeto, a depender do 
caso, para instrumentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou daqueles de que trata o art. 62 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. (Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho 
de 2025) 

3.12. Acompanhamento da Execução do Objeto 

3.12.1. A CONTRATADA deverá acompanhar a execução do objeto do contrato de repasse ou termo de 
compromisso, a depender do caso, verificando se sua evolução está compatível com os documentos técnicos 
aceitos. 

3.12.2. O CONVENENTE/RECEBEDOR encaminhará, via Transferegov.br, documentos comprobatórios da 
execução, devendo a CONTRATADA observar nos marcos de acompanhamento de que trata a Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso, no caso 
da execução de obras e serviços de engenharia, se: 

I. as medições encontram-se assinadas pelo responsável técnico pela execução, por parte da empresa 
contratada, e pelo responsável técnico pela fiscalização, conforme ART ou RRT, e contêm, no mínimo, as 
seguintes informações: 

a. Dados do Contratante, da Contratada e do Contrato; 

b. Número da medição; 

c. Período da medição; 



d. Serviços previstos no contrato, com suas respectivas unidades e valor unitário, quando do 
acompanhamento por serviços unitários ou insumos aplicados; 

e. Eventos previstos no eventograma quando do acompanhamento pela PLE; 

f. Quantidade executada no período, acompanhada de sua memória de cálculo, e o acumulado, cuja 
exigência será avaliada conforme porte ou tipologia da intervenção; 

g. Relatório fotográfico; e 

h. Valores executados no período e o acumulado. 

II. há compatibilidade entre o cronograma físico da obra e as medições e o Relatório Resumo do 
Empreendimento (RRE); e 

III. há conformidade entre o boletim de medição ou PLE e a nota fiscal. 

3.12.3. Nas vistorias in loco, as equipes de engenharia da CONTRATADA deverão observar se: 

I. o empreendimento ou serviço que está sendo executado é aquele pactuado pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR com a CONTRATADA, conforme a verificação e aceitação do projeto de 
engenharia e o aceite da licitação; 

II. a execução do objeto, atestada pela fiscalização técnica do CONVENENTE/RECEBEDOR, é compatível 
com as obras ou serviços verificados em campo e com o projeto aceito; 

III. o avanço físico da execução do objeto, atestado pela fiscalização técnica do CONVENENTE/RECEBEDOR, 
é compatível com o cronograma físico-financeiro vigente; 

IV. o respectivo valor, atestado pela fiscalização técnica do CONVENENTE/RECEBEDOR, é compatível com 
o avanço físico verificado em campo; 

V. o objeto executado ou em execução é compatível com o projeto aceito, aspecto esse verificado a partir 
do BM ou PLE assinado pelo fiscal e visualmente observado no dia da vistoria; 

VI. existe a Licença de Instalação ou outra manifestação do órgão ambiental, quando exigida na verificação 
técnica; 

VII. as responsabilidades técnicas do ente executor e do fiscal das obras estão formalmente definidas por 
meio de ART/RRT; 

VIII. consta do RRE apresentado o ateste do profissional indicado na ART/RRT de fiscalização; 

IX. as placas de obras estão atualizadas e informam aos cidadãos sobre a origem dos recursos 
orçamentários para financiamento do objeto, inclusive com endereços eletrônicos para consulta pública 
aos dados do projeto nos sistemas da CONTRATANTE, com destaque visual adequado para o Governo 
Federal, de acordo com o modelo definido no manual de marcas do Governo Federal, publicado no Portal 
Transferegov.br, ou no Manual de Identidade Visual – Novo PAC (IDV), para os termos de compromisso. 

3.12.4. A CONTRATADA, quando da vistoria in loco, deverá fazer registro fotográfico utilizando os aplicativos do 
Transferegov.br e contendo no mínimo: 

I. fotografias que comprovem a realização do objeto; 

II. fotografias dos serviços significativos; e 

III. placa de obras instalada. 

3.12.5. A CONTRATADA, em vistorias in loco para aferição da evolução física de obras, somente deverá considerar 
os serviços realizados e os materiais aplicados, sendo vedado acatar materiais em estoque, não aplicados em 
obras, exceto quando se tratar de materiais e equipamentos especiais cujo fornecimento é indicado 
separadamente no orçamento aprovado ou quando se tratar de material em canteiro, nos termos do art. 79 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou do art. 41 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, 
a depender do caso, e nos termos definidos nos normativos dos programas e ações da CONTRATANTE. 



3.12.6. A execução dos serviços e a aplicação dos materiais das obras do empreendimento são de inteira 
responsabilidade do profissional empregado ou contratado pela empresa vencedora da licitação, conforme 
ART/RRT específica, não sendo responsabilidade da CONTRATADA. 

3.12.7. A fiscalização da obra, a medição e o ateste dos serviços executados pela empresa vencedora da licitação 
são de responsabilidade do profissional indicado pelo CONVENENTE/RECEBEDOR como Fiscal da Obra, conforme 
ART/RRT específica, cuja apresentação, pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, deve ser exigida pela CONTRATADA. 

3.12.8. A CONTRATADA deverá observar que, para as operações cujas obras são executadas pelo regime de 
Empreitada por Preço Unitário, o acompanhamento se dará por serviços unitários e insumos aplicados com base 
em informações disponíveis no Boletim de Medição (BM) e demais documentos pertinentes. 

3.12.9. Para os casos em que houver objetos com intervenções geograficamente distribuídas e/ou pulverizadas, 
ou em locais de difícil acesso, a CONTRATADA avaliará a possibilidade de realização de vistoria remota, mediante 
autorização da CONTRATANTE. 

I. Quando produzido pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, o relatório de vistoria remota deverá seguir as 
diretrizes de qualidade técnica definidas pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 

II. Poderá ser utilizada a vistoria remota para obras que estejam em localidade atingida por calamidade 
pública (enquanto durar o estado de calamidade) ou para detecção de retomada de obras paralisadas. 

III. Quando da gestão de termos de compromisso, a CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE 
autorização para realizar as vistorias intermediárias de forma remota, desde que de forma intercalada com 
vistorias in loco, exceto para termos de compromisso do Nível I. 

IV. Para termos de compromisso que contemplem intervenções dispersas em várias localidades, as 
vistorias in loco podem ser realizadas por amostragem, conforme critérios estabelecidos pelo repassador, 
e complementadas pela disponibilização de fotos georreferenciadas em aplicativos e vistorias remotas. 

3.12.10. Para as obras executadas pelos regimes de Empreitada por Preço Global, Contratação por Tarefa, 
Integrada ou Semi-integrada, o acompanhamento da CONTRATADA deverá ser realizado, obrigatoriamente, por 
eventos, conforme eventograma aceito, e não por serviços unitários ou insumos aplicados. 

3.12.11. O acompanhamento da execução dos objetos ou obras contratadas com os 
CONVENENTES/RECEBEDORES será realizado pela CONTRATADA, conforme os marcos definidos na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do 
caso, subdivididos por faixas de valores de repasses, mediante apresentação de documento de medição pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR e vistoria in loco, quando aplicável. 

3.12.12. Para contratos de repasse ou termos de compromisso, a depender ou caso, que o acompanhamento for 
por eventos, a CONTRATADA deverá monitorar a execução a partir de cronograma de macrosserviços entregue 
pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, seguindo os seguintes procedimentos: 

I. identificar atrasos na execução das datas marco para os macrosserviços; 

II. notificar o CONVENENTE/RECEBEDOR via Transferegov.br, para inclusão no sistema das justificativas e 
medidas corretivas a serem adotadas; 

III. manifestar-se no Transferegov.br quanto à pertinência da justificativa apresentada; e 

IV. caso a justificativa não seja aceita, ou enseje ação da CONTRATANTE, notificar a CONTRATANTE, via 
Transferegov.br, para que adote as medidas que julgar cabíveis. 

3.12.13. Para contratos de repasse ou termos de compromisso, a depender do caso, que o acompanhamento 
não seja por eventos, passados 180 (cento e oitenta) dias sem a apresentação de relatório de execução pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR, a CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I. notificar o CONVENENTE/RECEBEDOR, via Transferegov.br, para inclusão, no sistema, das justificativas e 
medidas corretivas a serem adotadas; 

II. manifestar-se, no Transferegov.br, quanto à pertinência da justificativa apresentada; e 



III. caso a justificativa não seja aceita, notificar a CONTRATANTE, via Transferegov.br, para que adote as 
medidas que julgar cabíveis. 

3.12.14. Para termos de compromisso, adicionalmente ao disposto nos itens 3.12.12 e 3.12.13 e quando 
constatada a paralisação da execução, devem ser observadas as disposições dos arts. 53 a 55 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

3.12.15. O acompanhamento da execução do trabalho social será realizado por meio de verificação dos relatórios 
de acompanhamento anexados no módulo Acompanhamento de Obras e das informações de evolução 
preenchidas no próprio módulo a cada liberação de recursos, independendo de vistoria in loco para aferição. 

3.12.16. Na verificação deverá ser observado se a execução está sendo realizada de maneira compatível com as 
normas vigentes do programa e se mantém coerência com o projeto aprovado. 

3.12.17. O acompanhamento da execução do objeto, quando da aquisição de equipamentos ou custeio, será 
realizado por meio de verificação técnica dos relatórios de acompanhamento, anexados no módulo 
Acompanhamento, e das informações de evolução preenchidas no próprio módulo a cada liberação de recursos, 
independendo de vistoria para aferição. 

3.12.18. Quando da realização da vistoria pela CONTRATADA, caso haja glosa de serviços constantes nos 
documentos de medição objeto de desbloqueio, a parcela glosada será retida até o saneamento da irregularidade 
que lhe deu causa. 

 3.13. Pagamentos a Fornecedores 

3.13.1. Os pagamentos aos fornecedores necessários para a execução do objeto ou obra do contrato de repasse 
ou termo de compromisso deverão ser efetuados pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, sob sua inteira 
responsabilidade, com os recursos financeiros depositados na conta corrente vinculada ao respectivo contrato 
de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso. 

3.13.2. Os registros de pagamentos deverão identificar os fornecedores e prestadores de serviços e as transações 
se darão, obrigatoriamente, mediante ordem de pagamento de parcerias via Transferegov.br para as contas 
bancárias dos prestadores/fornecedores, ressalvadas as exceções previstas nas normas vigentes. 

3.13.3. É previsto o ressarcimento ao CONVENENTE/RECEBEDOR pela CONTRATADA, via Transferegov.br, com 
recursos financeiros de repasse, por pagamentos a fornecedores realizados às próprias custas pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR, decorrentes de atrasos na liberação de recursos pela CONTRATANTE, condicionado 
a prévio exame e autorização motivada da CONTRATADA, e somente em valores além da contrapartida pactuada, 
desde que os pagamentos tenham sido realizados por meio da conta corrente específica do contrato de repasse 
ou termo de compromisso. 

3.13.4. Caberá ao CONVENENTE/RECEBEDOR, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da ocorrência do 
evento, a inserção, no Transferegov.br, de todas as informações relativas aos procedimentos licitatórios, 
comprovantes fiscais e de pagamentos a fornecedores, condições essenciais para a prestação de contas. 

3.13.5. A CONTRATADA, mediante justificativa formal e comprovação do fato gerador da despesa dentro do prazo 
de vigência contratual, deverá analisar e, se for o caso, aprovar pedido de pagamento de despesas após a vigência 
do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso. 

 3.14. Alterações Contratuais 

3.14.1. Identificada qualquer alteração das condições vigentes no contrato de repasse ou termo de compromisso 
pelo CONVENENTE/RECEBEDOR ou pela CONTRATADA, motivada pela ampliação ou redução de metas físicas, ou 
pela inclusão, exclusão ou substituição de evento, ou mesmo decorrente da reanálise de projetos e/ou planilhas 
orçamentárias, poderá ocorrer o ajuste do projeto aceito, vedada a sua reformulação, nas seguintes situações, 
desde que tecnicamente justificado: 

I. repactuação de cronograma físico-financeiro ou eventograma nos casos em que se identificar a não 
correspondência entre aquele aceito e o real andamento da execução do objeto contratado; 



II. alterações de especificações técnicas ensejando ou não alteração da planilha orçamentária e do valor 
de investimento; 

III. alterações de quantitativos ou de serviços na planilha orçamentária; 

IV. alterações dos valores de referência da planilha orçamentária; 

V. alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a 
execução física; e 

VI. inclusão, exclusão ou alteração de metas. 

3.14.2. A atualização de preços decorrente de atualização de data-base, de reajustamento de preços conforme 
índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá 
ser custeada com o uso de saldos de repasse e contrapartida, bem como de rendimentos de aplicação financeira, 
e comporá o QCI. 

3.14.3. A verificação das modificações propostas pelo CONVENENTE/RECEBEDOR será realizada após a análise e 
aceite pela CONTRATADA da justificativa apresentada. 

3.14.4. Caso seja necessário um aditamento ao CTEF referente à execução do objeto proposto, o 
CONVENENTE/RECEBEDOR deverá inserir no Transferegov.br o respectivo Termo Aditivo. 

3.14.5. Quando exigível, o Termo Aditivo ao contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, 
será formalizado pela CONTRATADA e publicado o seu extrato no DOU. 

3.14.6. Em casos de aditamentos aos CTEF, utilizados para execução integral ou parcial dos objetos dos contratos 
de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, o CONVENENTE/RECEBEDOR deverá inserir no 
Transferegov.br declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou da entidade 
CONVENENTE/RECEBEDOR determinando que as reduções, supressões e acréscimos sejam calculados de forma 
isolada, vedando a possibilidade de compensação de custos de itens entre si, em cumprimento ao art. 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

I. Se as alterações forem decorrentes de falhas de projeto, deverá haver declaração expressa firmada por 
representante legal do CONVENENTE/RECEBEDOR de que instaurou processo para apuração de 
responsabilidade do responsável técnico e ter adotado as providências necessárias para o ressarcimento 
dos danos causados à Administração, nos termos do § 1º do art. 124 da Lei 14.133, de 2021. 

3.14.7. As alterações contratuais previstas no item 3.15. "Tipos de Alteração Contratual" ensejam evento gerador 
de tarifa extra, com ônus para o CONVENENTE/RECEBEDOR. 

 3.15. Tipos de Alteração Contratual 

3.15.1. Alteração de cronograma 

3.15.1.1. A repactuação de cronograma físico-financeiro poderá ocorrer nos casos em que se identificar a não 
correspondência entre aquele aceito e o real andamento da execução do objeto contratado, desde que 
tecnicamente justificado. 

3.15.1.2. A CONTRATADA verificará a justificativa apresentada e a coerência do prazo proposto com o tipo, porte 
e complexidade da intervenção e do seu entorno, bem como a distribuição dos serviços ao longo do tempo, 
atentando-se para eventuais exigências programáticas quanto aos percentuais mínimos de execução nas últimas 
parcelas. 

3.15.2. Alteração de eventograma 

3.15.2.1. A repactuação de eventograma poderá ocorrer nos casos em que se identificar a não correspondência 
entre aquele aceito e as quantidades de fato necessárias que compõem cada evento que caracterizam os marcos 
físico-financeiros da execução do objeto contratado, assim como o tempo previsto para execução e o andamento 
real da obra, desde que tecnicamente justificado. 



3.15.2.2. A CONTRATADA verificará a justificativa apresentada, a coerência das frentes de obra e dos eventos e 
a coerência do agrupamento dos serviços e das respectivas quantidades que compõem cada evento conforme 
PLQ – Planilha de Levantamento de Quantidades. 

 3.15.3. Atualização de orçamento por alteração da data-base 

3.15.3.1. Aplica-se nas situações em que a data-base do orçamento de referência aceito quando da verificação 
técnica documental é alterada para uma nova data-base. 

3.15.3.2. Caso ocorra alteração de data-base depois do aceite do projeto e antes da emissão do documento 
resultante da verificação do processo licitatório, é permitido à CONTRATADA considerar a reanálise como um 
serviço extra. 

3.15.3.3. A CONTRATADA deverá verificar se os preços dos itens significativos; as quantidades dos itens que se 
tornaram significativos; e as fontes/composições dos serviços modificados em função de serviços baseados em 
composições descontinuadas. 

 3.15.4. Atualização de orçamento por reequilíbrio econômico-financeiro 

3.15.4.1. Aplica-se nas situações em que houver alteração contratual visando restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
objeto contratado tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

3.15.4.2. O reequilíbrio será verificado pela CONTRATADA somente se for prevista a utilização do saldo de repasse 
da União ou rendimento do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso. 

3.15.4.3. Cabe à CONTRATADA verificar os preços dos itens reequilibrados da planilha orçamentária, inserindo 
no Transferegov.br parecer, excetuando-se das verificações o disposto a seguir, por se tratar de aspectos legais 
da execução do CTEF que são de responsabilidade integral do CONVENENTE/RECEBEDOR: 

I. a caracterização ou mérito do fato que gerou o reequilíbrio econômico-financeiro; 

II. se constituiu efetivamente álea extraordinária, representando acentuada onerosidade à empresa; 

III. se a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro é fruto dos sucessivos atrasos do 
cronograma/eventograma da obra; 

IV. se há sobreposição entre o que é valor correspondente ao reajuste e o que é valor correspondente ao 
reequilíbrio; e 

V. se foi mantido o desconto global após o reequilíbrio. 

3.15.4.4. O pagamento de valores referente ao reequilíbrio só poderá retroagir até o momento da solicitação do 
CONVENENTE/RECEBEDOR à CONTRATADA ou até a data que o CONVENENTE/RECEBEDOR declare que a 
empresa solicitou o reequilíbrio, documentação que deve ser apresentada à CONTRATADA, juntamente com a 
análise realizada pelo CONVENENTE/RECEBEDOR quanto à adequação do pleito de reequilíbrio, especialmente 
com relação aos seus aspectos legais, listados no item 3.15.4.3. 

 3.15.5 Atualização de orçamento por reajuste de preços 

3.15.5.1 Aplica-se nas situações em que há reajustamento dos preços dos serviços para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, consistindo na aplicação do índice de correção monetária previsto no CTEF, e 
será analisada pela CONTRATADA somente se for prevista a utilização do saldo de repasse da União ou 
rendimento do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso. 

3.15.5.2 A CONTRATADA deverá conferir os cálculos dos preços reajustados (preços multiplicados pelo índice de 
correção), cabendo inteiramente ao CONVENENTE/RECEBEDOR, na qualidade de contratante do CTEF, a 
definição do índice adotado. 

 3.15.6. Ajustes no projeto 



3.15.6.1. Aplica-se aos casos de ajustes ou adequações no projeto de engenharia, anteprojeto ou no termo de 
referência ou no projeto de trabalho social aceitos, vedada a reformulação do projeto pactuado. 

3.15.6.2. A CONTRATADA deverá verificar: 

I. a justificativa; 

II. o preço dos itens adicionados, incluindo o desconto proporcional, aquele obtido quando da licitação, 
conforme art. 127 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III. as quantidades dos itens alterados ou incluídos e dos itens que se tornaram significativos; 

IV. a coerência cronológica dos eventos ou serviços; e 

V. a coerência da PLQ - Planilha de Levantamento de Quantidades, em relação aos elementos gráficos, 
memorial descritivo e especificações técnicas. 

3.15.6.3. É admissível a aceitação, pela CONTRATADA, não caracterizando alteração contratual, de eventual 
execução de serviço com especificação superior ao orçado, desde que acompanhada de manifestação favorável 
da fiscalização do CONVENENTE/RECEBEDOR e sem solicitação de alteração do valor do item junto à 
CONTRATADA. 

3.15.6.4. Excetua-se da verificação da CONTRATADA, por se tratar de aspecto legal que é de responsabilidade 
integral do CONVENENTE/RECEBEDOR, a verificação: 

I. se foi mantido o desconto global após os ajustes da planilha orçamentária; e 

II. se os acréscimos ou supressões superam os percentuais limites estabelecidos pela legislação vigente. 

3.15.6.5. Caso o ajuste de projeto indique a necessidade de vistoria de acompanhamento para avaliação das 
alterações, esta será considerada um serviço extra adicional, conforme valor previsto na tabela de EGTE. 

 3.15.7. Exclusão de meta 

3.15.7.1. Aplica-se aos casos de supressão integral de meta e/ou submeta registrada no Transferegov.br. 

3.15.7.2. A CONTRATADA deverá verificar: 

I. a justificativa; 

II. a coerência cronológica dos eventos/serviços; e 

III. a coerência da PLQ - Planilha de Levantamento de Quantidades, em relação aos elementos gráficos, 
memorial descritivo e especificações técnicas, quando couber. 

3.15.7.3. Os casos de supressão parcial de meta serão considerados como ajustes no projeto. 

3.15.8. Inclusão de meta 

3.15.8.1. Aplica-se nos casos de inclusão de nova meta e/ou submeta registrada no Transferegov.br quando não 
há CTEF vigente vinculado ao contrato de repasse ou termo de compromisso. 

3.15.8.2. Quando for meta/submeta “a licitar”, a CONTRATADA deverá verificar: 

I. a justificativa; 

II. os preços dos itens significativos; 

III. as quantidades dos itens significativos; 

IV. a coerência cronológica dos eventos/serviços; e 

V. a coerência da PLQ - Planilha de Levantamento de Quantidades, em relação aos elementos gráficos, 
memorial descritivo e especificações técnicas, quando couber. 

3.15.8.3. Caso a meta/submeta seja incorporada ao CTEF em andamento vinculado ao contrato de repasse ou 
termo de compromisso em questão, a verificação da CONTRATADA se dará conforme item 3.15.6 e consoante 
valor previsto na tabela para EGTE de ajustes no projeto. 



3.15.8.4. Os casos de acréscimo de serviços em uma meta e/ou submeta existente serão considerados como 
ajustes no projeto. 

 3.15.9. Remanescente de Obra 

3.15.9.1. Aplica-se nas situações de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
consequência de rescisão contratual, na qual haverá continuidade da execução por um dos licitantes 
remanescentes do mesmo processo licitatório. 

3.15.9.2. A CONTRATADA deverá verificar: 

I. a justificativa; 

II. os preços dos serviços; 

III. o cálculo do saldo das quantidades “a executar”; 

IV. a coerência cronológica dos eventos/serviços; e 

V. a coerência da Planilha de Levantamento de Quantidades (PLQ), quando couber. 

3.15.9.3. Caso seja solicitada vistoria de acompanhamento, pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, para verificação do 
saldo dos serviços, esta será considerada um serviço extra adicional, conforme valor previsto na tabela de EGTE. 

 3.15.10. Saldo de Obra 

3.15.10.1. Aplica-se nas situações de contratação do saldo de obra, serviço ou fornecimento, em consequência 
de rescisão contratual do CTEF, havendo a necessidade de realização de nova licitação para continuidade da 
execução por outra empresa. 

3.15.10.2. A CONTRATADA deverá verificar: 

I. a justificativa; 

II. os preços dos itens significativos; 

III. o cálculo do saldo das quantidades “a executar”; 

IV. a coerência cronológica dos eventos/serviços; e 

V. a coerência da Planilha de Levantamento de Quantidades (PLQ), quando couber. 

3.15.10.3. Caso seja solicitado vistoria de acompanhamento pelo CONVENENTE/RECEBEDOR para verificação do 
saldo dos serviços, esta será considerada um serviço extra adicional, conforme valor previsto na tabela de EGTE. 

 3.16. Da vigência do contrato de repasse ou termo de compromisso 

3.16.1. A vigência do instrumento terá seu prazo máximo estabelecido conforme art. 35, inciso VII, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou art. 10 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou art. 32 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso, podendo, excepcionalmente, ser 
prorrogado nas hipóteses elencadas nos referidos normativos. 

3.16.2. Solicitações de prorrogação de vigência do CONVENENTE/RECEBEDOR que não tenham aprovação da 
CONTRATADA deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE para deliberação com antecedência mínima de 45 
(quarenta e cinco) dias do término da vigência. 

3.16.3. A CONTRATADA deverá processar, imediatamente, sem custos adicionais para o 
CONVENENTE/RECEBEDOR ou a CONTRATANTE, qualquer comando formal de reprogramação geral de prazos de 
vigência de contratos de repasse ou termos de compromisso aprovados pelo Poder Executivo Federal em atos 
específicos, a exemplo do Decreto nº 8.915, de 24 de novembro de 2016. 

 3.17. Verificação do cumprimento do objeto 

3.17.1. A CONTRATADA deverá verificar o cumprimento do objeto do contrato de repasse ou termo de 
compromisso, a depender do caso, verificando se sua execução está compatível com os documentos técnicos 
aceitos ou o plano de trabalho vigente, quando do enquadramento no regime simplificado. 



3.17.2. A verificação do cumprimento do objeto pela CONTRATADA englobará a análise dos documentos 
comprobatórios de execução encaminhados pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, junto à realização de vistoria 
final in loco no caso da execução de obras e serviços de engenharia. 

3.17.3. Na vistoria final será verificado: 

I. Para instrumentos enquadrados na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 62 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024: 

a. a compatibilidade visual entre o objeto executado e os parâmetros objetivos do Plano de Trabalho 
vigente, bem como com o BM e/ou PLE e fotos inseridas; 

b. se a localização do empreendimento está compatível com a informada no Plano de Trabalho; 

c. a funcionalidade imediata da intervenção; e 

d. a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia. 

  

II. Para os demais instrumentos: 

a. se o empreendimento ou serviço executado é aquele pactuado pelo CONVENENTE/RECEBEDOR 
com a CONTRATADA, conforme a verificação e aceitação do projeto de engenharia e o aceite da 
licitação; 

b. se a execução do objeto atestada pela fiscalização técnica do CONVENENTE/RECEBEDOR é 
compatível com as obras ou serviços verificados em campo e com o projeto aceito; 

c. se o objeto executado é compatível com o projeto aceito, aspecto esse verificado a partir do 
BM/PLE assinado pelo fiscal e visualmente observado no dia da vistoria; 

d. se existe a Licença de Instalação ou outra manifestação do órgão ambiental, quando exigida na 
verificação técnica e quando não apresentada durante o acompanhamento; 

e. se as responsabilidades técnicas do ente executor e do fiscal das obras estão formalmente 
definidas por meio de ART/RRT; e 

f. se consta do RRE apresentado o ateste do profissional indicado na ART/RRT de fiscalização. 

3.17.4. A CONTRATADA, quando da vistoria in loco, deverá fazer registro fotográfico utilizando os aplicativos do 
Transferegov.br e contendo no mínimo: 

I. fotografias que comprovem a realização do objeto; 

II. fotografias dos serviços significativos; e 

III. placa de obras instalada. 

3.17.5. A CONTRATADA deverá verificar, quando previsto no orçamento, nos memoriais descritivos ou no 
programa, ao final da execução da obra, o envio dos resultados de controle tecnológicos, não cabendo à 
CONTRATADA verificar a coerência, conformidade e a qualidade do estudo em si, que são de responsabilidade 
exclusiva do CONVENENTE ou RECEBEDOR. 

3.17.6. A aferição de utensílios e mobiliário, pela CONTRATADA, será realizada de forma visual e estimada, não 
se aplicando esta regra a mobiliário urbano. 

3.17.7. A execução dos serviços e a aplicação dos materiais das obras do empreendimento são de inteira 
responsabilidade do profissional empregado ou contratado pela empresa vencedora da licitação, conforme 
ART/RRT específica, não sendo responsabilidade da CONTRATADA. 

3.17.8. A fiscalização da obra, a medição e o ateste dos serviços executados pela empresa vencedora da licitação 
são de responsabilidade do profissional indicado pelo CONVENENTE/RECEBEDOR como Fiscal da Obra, conforme 
ART/RRT específica, cuja apresentação, pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, deve ser exigida pela CONTRATADA. 



3.17.9. Para os casos em que houver objetos com intervenções geograficamente distribuídas e/ou pulverizadas, 
ou em locais de difícil acesso, a CONTRATADA avaliará a possibilidade de realização de vistoria remota, mediante 
autorização da CONTRATANTE. 

I. Quando produzido pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, o relatório de vistoria remota deverá seguir as 
diretrizes de qualidade técnica definidas pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 

II. Poderá ser utilizada a vistoria remota para obras que estejam em localidade atingida por calamidade 
pública (enquanto durar o estado de calamidade). 

3.17.10. Para os demais objetos, a comprovação da execução será realizada por meio de verificação técnica dos 
relatórios de acompanhamento anexados no módulo Acompanhamento, independendo de vistoria in loco, 
devendo ser avaliada: 

I. Quando da aquisição de equipamentos, mobiliários e utensílios: 

a. a compatibilidade da especificação do equipamento, mobiliário e/ou utensílio adquirido com 
aquele previsto no TR, no processo licitatório e no PT vigente; 

b. o atendimento aos critérios de aceitação dos produtos e procedimentos de fiscalização do 
CONVENENTE/RECEBEDOR; e 

c. se o equipamento, mobiliário e/ou utensílio está situado no local previsto para a intervenção. 

II. Para os demais objetos: 

a. a compatibilidade entre as atividades previstas no escopo inicial e o efetivamente executado. 

 3.18. Devolução de Recursos 

3.18.1. A CONTRATADA deverá verificar se os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, 
foram devolvidos à Conta Única do Tesouro, nos termos do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023, ou do art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou do art. 58 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso. 

3.18.2 Caso a CONTRATANTE publique normas específicas relacionadas ao parcelamento de débitos oriundos de 
recursos repassados ao CONVENENTE/RECEBEDOR, fica a CONTRATADA responsável por adotar as providências 
necessárias até a aprovação/homologação do parcelamento, cabendo à CONTRATADA a realização de Prestação 
de Contas com Ressalvas. 

 3.19. Prestação de Contas 

3.19.1. A prestação de contas deverá ser realizada pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, por meio do Transferegov.br, 
e inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros, observando-se o 
disposto no art. 92 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou no art. 13 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do 
caso. 

3.19.2. A análise da prestação de contas, pela CONTRATADA, deverá ser realizada nos termos do Título II, Capítulo 
III, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou do art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 
2024, ou nos termos do Título II, Capítulo III, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do 
caso, devendo ainda: 

I. analisar a compatibilidade entre o valor liberado com o valor do investimento; 

II. conferir se os saldos de repasse e rendimentos foram devolvidos à Conta Única do Tesouro, quando 
couber; e 

III. manifestar-se sobre a aprovação, aprovação com ressalvas, ou rejeição da prestação de contas no 
Transferegov.br e SIAFI. 

  



3.20. Instrução para Instauração de Tomada de Contas Especial 

3.20.1. A instrução para instauração de Tomada de Contas Especial (TCE), pela CONTRATADA, deverá seguir os 
procedimentos descritos na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, ou do art. 13 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, a depender do caso, e 
Instruções/Decisões Normativas, Portarias do Tribunal de Contas da União - TCU, em especial a Instrução 
Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012, a Decisão Normativa TCU nº 155, de 23 de novembro de 
2016, a Portaria TCU nº 122, de 20 de abril de 2018, e suas alterações. 

3.20.2. Exauridos todos os procedimentos administrativos possíveis, a CONTRATADA encaminhará o dossiê da 
TCE à Controladoria-Geral da União. 

3.20.3. Entendem-se como procedimentos administrativos aqueles descritos na Portaria CGU nº 1.531, de 1º de 
julho de 2021, ou a que vier a substituí-la, devendo a CONTRATADA proceder, no mínimo, com as seguintes ações: 

I. expedir, no mínimo, 3 (três) ofícios, solicitando esclarecimentos e saneamento das irregularidades a cada 
30 (trinta) dias; 

II. reunir com os representantes do CONVENENTE/RECEBEDOR, com lavratura de ata, detalhando o 
acordado e o prazo para saneamento de possíveis irregularidades; e 

III. solicitar informações ou esclarecimentos acerca do saneamento de possíveis irregularidades, por meio 
do Transferegov.br. 

3.20.4. Os procedimentos referentes à primeira notificação prévia formal aos responsáveis pelo dano ao erário 
ocorrerão por meio do Transferegov.br. 

3.20.5. Na impossibilidade de notificação via Transferegov.br, os responsáveis serão notificados, 
preferencialmente, por Edital a ser publicado no DOU. 

3.20.6. Caso o valor do dano apurado seja inferior ao limite mínimo para julgamento definido pelo TCU, a 
CONTRATADA deverá notificar os responsáveis quanto aos resultados da apuração para que recolham os valores 
devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição no CADIN pela CONTRATADA, conforme normativos 
aplicáveis. 

3.20.7. A CONTRATADA fará a inserção dos dados e documentos no Sistema e-TCE, concernentes aos débitos que 
não forem objeto de instauração de TCE, em razão do disposto nos incisos I ou II do art. 6º da IN-TCU nº 71, de 
2012 e conforme previsto no § 4º do art. 11 da DN-TCU nº 155, de 2016, encerrando o escopo de sua atuação. 

3.20.8. No caso de TCE ordinária (valor acima do limite mínimo para julgamento definido pelo TCU), cabe à 
CONTRATADA a adoção de procedimentos para a constituição e tramitação, em meio eletrônico, de processo de 
tomada de contas especial, encerrando o escopo de sua atuação. 

3.20.9. Para os casos em que o TCU considerar elidida a responsabilidade pelo dano inicialmente imputado ao 
responsável, considerar não comprovada a ocorrência de dano, arquivar o processo por falta de pressupostos de 
instauração ou desenvolvimento regular, considerar iliquidáveis as contas, der quitação ao responsável pelo 
recolhimento do débito ou considerar as contas regulares ou regulares com ressalvas, a CONTRATADA deverá 
realizar as ações necessárias para a finalização da operação, avaliando, com base no especificado no acordão e 
no caso concreto, a pertinência de aprovação da prestação de contas final com ressalvas. 

 3.21. Regime Simplificado 

3.21.1. Para instrumentos com valor global inferior ou igual ao estabelecido no art. 184-A da Lei nº 14.133, de 
2021, deverá ser aplicado o regime simplificado nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, 
ou do art. 62 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

3.21.2. Quando da análise do Plano de Trabalho a CONTRATADA deverá verificar a existência de parâmetros 
objetivos, os quais guardem conformidade com o objeto proposto e que auxiliem na verificação e cumprimento 
do objeto pactuado, contemplando também a análise dos critérios previstos no item 3.1.1. deste Anexo. 

3.21.3. A análise do PT resultará em uma manifestação técnica conclusiva, registrada no sistema Transferegov.br, 
a qual deverá guardar conformidade com os requisitos previstos nos normativos legais e da CONTRATANTE. 



3.21.4. Para formalização dos instrumentos deverá ser utilizada minuta simplificada, nos termos do inciso II, art. 
184-A da Lei nº 14.133, de 2021, do art. 10 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou do inciso II, art. 
62 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, e não isenta a necessidade da análise pré-contratual, nos 
termos no item 3.3. Análise Pré-Contratual e Formalização do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso 
deste Anexo. 

3.21.5. É responsabilidade do CONVENENTE/RECEBEDOR a elaboração das documentações técnicas, a realização 
do processo licitatório e a inserção dos documentos correspondentes no Transferegov.br, não cabendo à 
CONTRATADA sua análise. 

3.21.6. Cabe à CONTRATADA informar à CONTRATANTE, via Transferegov.br ou por meio eletrônico, os 
instrumentos aptos para liberação dos recursos, o qual se dará, preferencialmente, em parcela única. 

3.21.7. A CONTRATADA atuará na gestão operacional durante a vigência dos contratos de repasse e termos de 
compromisso, a depender do caso, por meio de suas equipes técnica, operacional e social, com as seguintes 
ações: 

I. orientações sobre os parâmetros objetivos a serem considerados no preenchimento do plano de 
trabalho; 

II. realização de reunião de contratação com o CONVENENTE/RECEBEDOR, para orientar acerca das 
principais informações relativas ao regime simplificado, nos contratos de repasse ou termos de 
compromisso, a depender do caso; 

III. disponibilização de cartilha ao CONVENENTE/RECEBEDOR com informações relativas ao regime 
simplificado; e 

IV. execução dos procedimentos, quando necessário, relativos às: 

a. reanálises dos planos de trabalho; 

b. prorrogações de vigência; 

c. prorrogações de cláusulas suspensivas; 

d. alterações de contrapartida; e 

e. gestão dos empenhos. 

3.21.8 A CONTRATADA fará a inserção de check list, no Transferegov.br, ao término da execução do contrato de 
repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, detalhando todas as ações executadas no decorrer da 
vigência dos instrumentos, nos termos do item 3.21.7. 

3.21.9. A CONTRATADA realizará a gestão da vigência dos contratos de repasse ou termos de compromisso 
enquadrados no regime simplificado nos moldes do item 3.16.1. Da vigência do contrato de repasse ou termo de 
compromisso. 

3.21.10. A verificação do cumprimento do objeto se dará no marco de execução de 100% (cem por cento), 
conforme disposto no item 3.17. Verificação do cumprimento do objeto, pela avaliação de documentos 
disponíveis no Transferegov.br e, no caso de objeto com obras e serviços de engenharia, pela vistoria in loco na 
qual a CONTRATADA verificará visualmente a compatibilidade entre o objeto executado e os parâmetros 
objetivos do Plano de Trabalho vigente. 

3.21.11. A prestação de contas deverá ser realizada pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, por meio do 
Transferegov.br, conforme disposto no item 3.19. Prestação de Contas, deste Anexo. 

3.21.12. Caso necessário, a instrução para instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) pela CONTRATADA 
deverá seguir os procedimentos descritos no item 3.20. Instrução para Instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

3.21.13. O contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, deverá ser cancelado pela 
CONTRATADA de acordo com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, nos casos elencados no item 
3.22 do presente Anexo, ressaltando-se que para todas as hipóteses será necessária a comunicação da extinção 



contratual ao Poder Legislativo local sempre que o CONVENENTE/RECEBEDOR for um estado, município ou o 
Distrito Federal, ou um órgão dessas esferas de governo. 

3.22. Conclusão do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso 

3.22.1. O contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, deverá ser concluído, pela 
CONTRATADA, de acordo com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, nos casos a seguir elencados, 
ressaltando-se que para todas as hipóteses será necessária a comunicação da extinção contratual ao Poder 
Legislativo local sempre que o CONVENENTE/RECEBEDOR for um estado, município ou o Distrito Federal, ou um 
órgão dessas esferas de governo: 

I. vigência expirada sem solicitação de prorrogação pelo CONVENENTE/RECEBEDOR ou por indeferimento 
de prorrogação de vigência; 

II. não atendimento de cláusula suspensiva; 

III. solicitação do CONVENENTE/RECEBEDOR; 

IV. determinação unilateral da CONTRATANTE; 

V. decisão judicial; ou 

VI. inobservância de dispositivo contratual. 

3.22.2. A CONTRATADA deverá: 

I. formalizar ao CONVENENTE/RECEBEDOR, por meio de ofício, Termo de Distrato ou Termo de Rescisão, 
conforme o caso; 

II. encaminhar ofício ao CONVENENTE/RECEBEDOR informando a conclusão do instrumento; 

III. publicar a denúncia, extinção ou rescisão no Diário Oficial da União; e 

IV. registrar as informações e documentos no Transferegov.br. 

3.22.3. Em caso de constatação de irregularidade ou por meio de denúncia, a CONTRATADA comunicará ao 
CONTRATANTE, a quem caberá a autorização para a rescisão contratual. 

 3.23. Gestão dos Bens Adquiridos e/ou Produzidos 

3.23.1. Competirá exclusivamente ao CONVENENTE/RECEBEDOR a gestão e manutenção indispensáveis ao 
funcionamento dos equipamentos e/ou instalações resultantes da execução do contrato de repasse ou termo de 
compromisso, a depender do caso, em observância aos objetivos estabelecidos no programa de investimentos 
da União. 

 3.24. Período Eleitoral 

3.24.1. A CONTRATANTE deverá observar as diretrizes e impedimentos estabelecidos pela lei eleitoral vigente 
quando da emissão de ordem bancária para o CONVENENTE/RECEBEDOR no período eleitoral. 

 3.25. Arquivamento de documentos 

3.25.1. A verificação do atendimento aos requisitos para a digitalização dos documentos inseridos no 
Transferegov.br, de forma a produzirem os mesmos efeitos legais dos documentos originais, é de 
responsabilidade do partícipe que o produziu (CONTRATADA, CONTRATANTE ou CONVENENTE/RECEBEDOR). 

3.25.2. Caso o documento seja digitalizado para inserção no Transferegov.br, sem a observância dos critérios de 
digitalização para validação, o partícipe que produziu tal documento deverá manter a guarda do documento físico 
original durante 5 (cinco) anos. 

 

 

 



 

ANEXO III 

ANEXO II DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO 
RESULTADO - IMR 

  

1. FINALIDADE 

1.1. Este anexo elenca os serviços a serem executados pela CONTRATADA, em consonância com o Anexo I de 
Detalhamento de Serviços, descrevendo, também, a forma de medição, controle e acompanhamento dos 
serviços pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato, assim como a definição do Instrumento 
de Medição do Resultado (IMR), com os acordos de níveis de serviço desejados e suas respectivas notificações 
ou glosas. 

1.2. Serviços elencados neste acordo: 

I. Análise do Plano de Trabalho; 

II. Análise pré-contratual e Formalização do contrato de repasse ou termo de compromisso; 

III. Verificação Técnica: 

a. Contratos de Repasse - Nível I e V; e 

b. Termos de Compromisso - Nível I, V e VI; 

IV. Verificação Técnica: 

a. Contrato de Repasse - Níveis II e III; e 

b. Termos de Compromisso - Níveis II e III; 

V. Verificação Técnica: 

a. Contrato de Repasse - Nível IV; e 

b. Termos de Compromisso Nível IV; 

VI. Verificação da Realização do Processo Licitatório; 

VII. Acompanhamento da Execução do Objeto; 

VIII. Alterações contratuais: 

a. Contrato de Repasse - Nível I e V; e 

b. Termos de Compromisso - Nível I, V e VI; 

IX. Alterações contratuais: 

a. Contrato de Repasse - Nível I e II; e 

b. Termos de Compromisso - Nível II e III;  

X. Alterações contratuais: 

a. Contrato de Repasse - Nível IV; e 

b. Termos de Compromisso - Nível I; 

XI. Prestação de Contas; 

XII. Instrução para instauração de TCE; e 

XIII. Conclusão do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso nos casos em que não houve OB. 

  



 

 

2. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

2.1. O principal elemento para medir a qualidade e eficácia dos serviços prestados pela CONTRATADA será o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e deverá considerar os seguintes aspectos: 

I. O IMR será aplicado a todos os serviços prestados pela CONTRATADA indicados neste Anexo e não será 
por amostragem. 

II. Objetivando a qualidade, a CONTRATADA deverá estabelecer procedimentos e condições que permitam 
a melhoria contínua dos serviços prestados. 

III. As medições dos indicadores de Nível de serviço serão aferidas de forma automática pelo 
Transferegov.br, devendo a CONTRATANTE verificá-los. 

IV. O não cumprimento de um ou mais indicadores do IMR ocasionará a aplicação de notificação ou glosa 
à CONTRATADA, conforme descrito no item “4” deste Anexo. 

V. A CONTRATADA poderá apresentar justificativas fundamentadas para não aplicação das notificações ou 
glosas, podendo a CONTRATANTE avaliá-las. 

VI. A CONTRATADA fica resguardada da aplicação de notificações e glosas, bem como de eventuais 
penalidades previstas neste CPS e anexos correspondentes, nos casos em que o não cumprimento dos 
prazos ou de algum indicador do IMR for oriundo de causa alheia à vontade da CONTRATADA ou omissão 
das partes. 

VII. Os prazos serão considerados em dias corridos. 

  

3. INDICADORES DO NÍVEL DE SERVIÇO NOS CONTRATOS DE REPASSE OU TERMOS DE COMPROMISSO 

3.1. Análise do Plano de Trabalho (item 3.1 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse e Termo de 
Compromisso - Todos os níveis. 

 Serviço Análise do Plano de Trabalho - contrato de repasse ou 
termo de compromisso - Todos os níveis 

Meta do indicador 10 (dez) dias 

Marco Início Proposta aprovada e encaminhada pela Contratante 

Marco Fim Aprovação/Reprovação do Plano de Trabalho no 
Transferegov.br 

Forma de Aferição Alteração do status do Plano de Trabalho no 
Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo estabelecido 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador – 1 (um) dia 

Objetivo Garantir a análise da conformidade do plano de trabalho 
dentro do prazo estabelecido 

Observação Independe do resultado da avaliação 

Considerações Gerais Suspensão do prazo quando da solicitação de 
complementação 

Item de Faturamento EGT 1 



  

3.2. Análise pré-contratual e Formalização (item 3.3 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse e Termo de 
Compromisso - Todos os níveis. 

 Serviço Análise pré-contratual e Formalização do contrato de repasse ou 
termo de compromisso - Todos os níveis 

Meta do indicador 20 (vinte) dias 

Marco Início a) Plano de trabalho aprovado, empenhado e encaminhado pela 
Contratante (nos casos de contratação com cláusula suspensiva) ou 

b) Laudo de Verificação Técnica (LVT) emitido (nos casos de 
contratação sem cláusula suspensiva) 

Marco Fim Contrato de repasse ou termo de compromisso publicado no DOU 
ou registro do indeferimento da Contratação no Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação do registro, no Transferegov.br, da data de publicação 
do contrato de repasse ou termo de compromisso no DOU ou do 
indeferimento da contratação 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo estabelecido 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 2 (dois) dias 

Objetivo Garantir a análise dos requisitos e a celebração do instrumento 
dentro do prazo estabelecido, desde que antes do final exercício 
financeiro vigente 

Observação Faixa de normalidade: Disponibilização até dia 10/12 de cada ano 

Considerações Gerais 
Para disponibilização após o dia 10/12, o limite do exercício será 
considerado o prazo máximo para prestação do serviço. 

Item de Faturamento EGT 2 

 3.3. Verificação Técnica (itens 3.5 e 3.6 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível I e V e Termo de 
Compromisso - Nível I, V e VI. 

 Serviço 
Verificação Técnica - contrato de repasse - Nível I e V e termo 
de compromisso - Nível I, V e VI 

Meta do indicador 30 (trinta) dias 

Marco Início 

Recebimento pela mandatária da documentação enviada pelo 
Convenente/Recebedor para verificação técnica, o que pode 
ocorrer antes ou depois da celebração, caso em que o 
instrumento será celebrado com cláusula suspensiva 

Marco Fim 
Emissão de Laudo de Verificação Técnica (LVT) no 
Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação da emissão do LVT no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 
Atendimento dentro do prazo estabelecido 

Unidade de medida dias 



Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 3 (três) dias 

Objetivo 
Garantir a verificação da documentação técnica dentro do 
prazo estabelecido 

Observação 

1. Faixa de normalidade: 

1.1 Sem suspensiva: Disponibilização antes da celebração; 

1.2 Com suspensiva: Disponibilização até o prazo limite da 
suspensiva. 

2. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Considerações Gerais 
Média de 5 (cinco) complementações - suspende a contagem 
do prazo de atendimento do serviço 

Item de Faturamento EGT 3 

 3.4. Verificação Técnica (itens 3.5 e 3.6 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Níveis II e III e Termo de 
Compromisso - Níveis II e III. 

 Serviço Verificação Técnica - contrato de repasse - Níveis II e III e termo de 
compromisso - Níveis II e III 

Meta do indicador 60 (sessenta) dias 

  

Marco Início 

Recebimento pela mandatária da documentação enviada pelo 
Convenente/Recebedor para verificação técnica, o que pode 
ocorrer antes ou depois da celebração, caso em que o instrumento 
será celebrado com cláusula suspensiva 

Marco Fim Emissão de Laudo de Verificação Técnica (LVT) no Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação da emissão do LVT no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo estabelecido 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 6 (seis) dias 

Objetivo Garantir a verificação da documentação técnica dentro do prazo 
estabelecido 

Observação 1. Faixa de normalidade: 

1.1. Sem suspensiva: Disponibilização antes da celebração; 

1.2. Com suspensiva: Disponibilização até o prazo limite da 
suspensiva. 

2. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Considerações Gerais Média de 7 (sete) complementações - suspende a contagem do 
prazo de atendimento do serviço 

Item de Faturamento EGT 3 

  



 

3.5. Verificação Técnica (itens 3.5 e 3.6 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível IV e Termo de 
Compromisso - Nível IV. 

 Serviço Verificação Técnica - contrato de repasse - Nível IV e termo de 
compromisso - Nível IV 

Meta do indicador 90 (noventa) dias 

  

Marco Início 

Recebimento pela mandatária da documentação enviada pelo 
Convenente/Recebedor para verificação técnica, o que pode 
ocorrer antes ou depois da celebração, caso em que o instrumento 
será celebrado com cláusula suspensiva 

Marco Fim Emissão de Laudo de Verificação Técnica (LVT) no Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação da emissão do LVT no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo estabelecido 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 9 (nove) dias 

Objetivo Garantir a verificação da documentação técnica dentro do prazo 
estabelecido 

Observação 1. Faixa de normalidade: 

1.1. Sem suspensiva: Disponibilização antes da celebração; 

1.2. Com suspensiva: Disponibilização até o prazo limite da 
suspensiva. 

2. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Considerações Gerais Média de 9 (nove) complementações - suspende a contagem do 
prazo de atendimento do serviço 

Item de Faturamento EGT 3 

 3.6. Verificação da Realização do Processo Licitatório (item 3.7 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - 
Nível I a V e Termo de compromisso - Nível I a V. 

 Serviço Verificação da Realização do Processo Licitatório 

Meta do Indicador 30 (trinta) dias 

Marco Início Registro completo do Processo Licitatório pelo 
Convenente/Recebedor e envio para verificação 

Marco Fim Aceite/Rejeição do processo licitatório no Transferegov.br 

Forma de Aferição Alteração do status do Processo Licitatório no 
Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo estabelecido 



Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 3 (três) 
dias 

Objetivo Garantir a verificação da documentação oriunda do 
processo licitatório dentro do prazo estabelecido 

Observação 1. Faixa de normalidade: 30 (trinta) dias antes do prazo 
final de cancelamento de restos a pagar. 

2. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Considerações Gerais No caso de rejeição do processo licitatório, o ônus da nova 
verificação caberá ao Convenente/Recebedor. 

Item de Faturamento ETG 4 

 3.7. Acompanhamento da Execução do Objeto e Liberação de Recursos Financeiros (itens 3.10, 3.11 e 3.12 do 
anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível I a IV e Termo de Compromisso - Nível I a IV. 

 Serviço Acompanhamento da Execução do Objeto - Liberação de 

Recursos Financeiros 

Meta do Indicador 30 (trinta) dias 

Marco Início a) inserção do boletim de medição, no Transferegov.br, 
pela empresa contratada para execução do objeto ou pelo 
Convenente/Recebedor; 

b) ateste do boletim de medição pelo fiscal do 
Convenente/Recebedor, do interveniente ou da unidade 
executora, exceto nas obras e serviços executados por 
Administração Direta; e 

c) vistorias in loco, realizadas pelo Concedente/Repassador 
ou pela mandatária, para os pagamentos correspondentes 
aos percentuais de execução verificados nas vistorias 
intermediárias e final in loco. 

Marco Fim Recebimento do recurso pelo Convenente/Recebedor 

Forma de Aferição Verificação da data de recebimento do recurso na conta do 
instrumento no Transferegov.br 

Critérios de 
Aceitação/Indicador 

Recurso disponível na conta do instrumento 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 3 (três) 
dias 

Objetivo Garantir a disponibilização do recurso em tempo hábil para 
pagamento do fornecedor pelo Convenente/Recebedor, 
após vistoria 

Observação   

Considerações Gerais Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Aplicável somente nas liberações condicionadas às 
vistorias intermediárias e final 



Itens de Faturamento EGT 5 e EGT 6 

 3.8. Alteração contratual (item 3.15 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível I e V e Termo de 
Compromisso - Nível I, V e VI . 

 Serviço Alterações contratuais – contrato de repasse - Nível I e V e 
termo de compromisso - Nível I, V e VI 

Meta do Indicador 30 (trinta) dias 

Marco Início Solicitação do Convenente/Recebedor cadastrada no 
Transferegov.br 

Marco Fim Emissão de novo Laudo de Verificação Técnica (LVT) no 
Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação de emissão de novo LVT no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 3 (três) 
dias 

Objetivo Garantir que as alterações propostas observem a 
manutenção dos requisitos técnicos pré-estabelecidos 
dentro do prazo definido 

Observação O ônus pela reprogramação é do Convenente/Recebedor 

Considerações Gerais 1. Caso o prazo seja extrapolado pela Contratada, haverá 
desconto no valor do serviço; 

2. Média de 5 (cinco) complementações - suspende a 
contagem do prazo de atendimento do serviço; 

3. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Item de Faturamento EGTE 5 a 10 

        

3.9. Alteração contratual (item 3.15 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível II e III e Termo de 
Compromisso - Nível II e III. 

 Serviço Alteração contratual – contrato de repasse - Nível II e III e 
termos de compromisso - Nível II e III 

Meta do Indicador 60 (sessenta dias) dias 

Marco Início Solicitação do Convenente/Recebedor cadastrada no 
Transferegov.br 

Marco Fim Emissão de novo Laudo de Verificação Técnica (LVT) no 
Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação de emissão de novo LVT no Transferegov.br 

Critérios de Atendimento dentro do prazo 



Aceitação/Indicador 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 6 (seis) 
dias 

Objetivo Garantir que as alterações propostas observem a 
manutenção dos requisitos técnicos pré-estabelecidos 
dentro do prazo definido 

Observação O ônus pela reprogramação é do Convenente/Recebedor. 

  

Considerações Gerais 

1. Caso o prazo seja extrapolado pela Contratada, haverá 
desconto no valor do serviço. 

2. Média de 7 (sete) complementações - suspende a 
contagem do prazo de atendimento do serviço. 

3. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Item de Faturamento EGTE 5 a 10 

 3.10. Alteração contratual (item 3.15 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível IV e Termo de 
Compromisso - Nível I. 

 Serviço Alteração contratual – contrato de repasse - Nível IV e 
termo de compromisso - Nível IV 

Meta do Indicador 90 (noventa dias) dias 

Marco Início Solicitação do Convenente/Recebedor cadastrada no 
Transferegov.br 

Marco Fim Emissão de novo Laudo de Verificação Técnica (LVT) no 
Transferegov.br 

Forma de Aferição Verificação de emissão de novo LVT no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 9 (nove) 
dias 

Objetivo Garantir que as alterações propostas observem a 
manutenção dos requisitos técnicos pré-estabelecidos 
dentro do prazo definido 

Observação O ônus pela reprogramação é do Convenente/Recebedor 

  

Considerações Gerais 

1. Caso o prazo seja extrapolado pela Contratada, haverá 
desconto no valor do serviço. 

2. Média de 9 (nove) complementações - suspende a 
contagem do prazo de atendimento do serviço. 

3. Não se aplica ao Regime Simplificado. 

Item de Faturamento EGTE 5 a 10 



  

3.11. Prorrogação da vigência (item 3.16 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse - Nível I a V ou Termo de 
Compromisso - Nível I a V. 

 Serviço Prorrogação da vigência do contrato de repasse ou termo de 
compromisso 

Meta do Indicador 45 (quarenta e cinco) dias 

Marco Início Solicitação do Convenente/Recebedor cadastrada no 
Transferegov.br 

Marco Fim Publicação do termo aditivo, ou da negativa da prorrogação, no 
Transferegov.br 

Forma de Aferição Aceite/Rejeição da solicitação no Transferegov.br 

Critérios de 
Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 5 (cinco) dias 

Objetivo Garantir a não ocorrência da solução de continuidade do 
instrumento 

Observação Não se aplica ao Regime Simplificado 

Considerações Gerais   

Item de Faturamento EGT 5 ou 6; EGTE 3 

 3.12. Prestação de Contas (item 3.19 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse e Termo de Compromisso - 
Todos os níveis. 

 Serviço Prestação de Contas 

Meta do Indicador 180 (cento e oitenta) dias 

Marco Início Envio da prestação de contas pelo convenente/recebedor 

Marco Fim Parecer conclusivo sobre a prestação de contas emitido 
pela 

contratada no Transferegov.br 

Forma de Aferição Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso concluído 

Critérios de 
Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 18 
(dezoito) dias 

Objetivo Garantir o atendimento ao disposto nos normativos 
vigentes 

Observação   



Considerações Gerais   

Item de Faturamento EGT 7 

 3.13. Instrução para Instauração de TCE (item 3.20 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse e Termo de 
Compromisso - Todos os níveis. 

 Serviço Instrução para Instauração de TCE 

Meta do Indicador 180 (cento e oitenta) dias 

Marco Início Data da ordem de instrução para instauração ou data limite 
para manifestação do convenente/recebedor, conforme 
legislação vigente 

Marco Fim Documentos para instauração do TCE enviados para órgãos 
de controle e concedente 

Forma de Aferição Registro no Transferegov.br da data do envio do processo 
de instauração do TCE para órgãos de controle e 
concedente 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 18 
(dezoito) dias 

Objetivo Garantir o atendimento ao disposto nos normativos 
vigentes 

Observação   

Considerações Gerais   

Item de Faturamento EGT 7 

 3.14. Conclusão (item 3.22 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse e Termo de Compromisso - Todos os 
níveis. 

 Serviço Conclusão do contrato de repasse ou termo de 
compromisso 

Meta do Indicador 45 (quarenta e cinco) dias 

  

Marco Início 

Recebimento da solicitação do Convenente/Recebedor ou 
da decisão da contratante/órgão de controle da data do 
evento de conclusão do instrumento 

Marco Fim Publicação no DOU da conclusão do instrumento 

Forma de Aferição Registro da publicação do DOU no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador - 5 (cinco) 
dias 



Objetivo Garantir o encerramento do instrumento dentro do prazo 
definido 

Observação   

Considerações Gerais   

Item de Faturamento EGT 7 

 3.15. Assessoramento Técnico (itens 3.4 e 3.21 do anexo de serviço) - Contrato de Repasse e Termo de 
Compromisso – Regime Simplificado 

Serviço Realização de Reunião de Contratação ou de Migração para 
o Regime Simplificado (Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 
4.758, de 13 de junho de 2025) 

Meta do indicador 180 (cento e oitenta) dias 

Marco Início Instrumento celebrado; e 

Nos casos de migração para o regime simplificado: 
celebração dos termos aditivos ao contrato de repasse e ao 
contrato de prestação de serviços (Alterado pela Portaria 
SEGES/MGI nº 4.758, de 13 de junho de 2025) 

Marco Fim Emissão de relatório de realização da reunião de 
contratação (Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 4.758, de 
13 de junho de 2025) 

Forma de Aferição Verificação da inserção do relatório no Transferegov.br 

Critérios de 

Aceitação/Indicador 

Atendimento dentro do prazo estabelecido 

Unidade de medida dias 

Tolerância 10% (dez por cento) sobre a meta do indicador – 18 
(dezoito) dias 

Objetivo Garantir a realização das orientações aos 
Contratante/Recebedor, para a execução dos 
instrumentos. 

Observação   

Considerações Gerais   

Item de Faturamento EGT 5 – Assessoramento Técnico Regime Simplificado 

 4. DAS NOTIFICAÇÕES E GLOSAS 

4.1. Definições 

O sistema de notificação e glosa fica estabelecido da seguinte forma: 

I. Cada indicador tem um Nível de Serviço e um evento gerador de tarifa associados, de modo que o não 
cumprimento do prazo estabelecido nesse acordo será objeto de uma notificação ou glosa, segundo 
especificado a seguir e conforme os valores indicados no item “4.2 Cálculos”. 



II. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão analisar as causas do não cumprimento dos prazos, se houver, e 
identificar as ações requeridas para corrigir as anomalias na prestação do serviço ou ajustes do acordo. 

III. Constatado o não cumprimento dos indicadores previstos no IMR, haverá, a depender de cada caso, a 
notificação da CONTRATADA ou a realização da glosa, sendo esta calculada pela aplicação do desconto 
percentual sobre o valor da tarifa do evento gerador de tarifa descumprido. 

IV. A glosa será efetuada, preferencialmente, no mês a que se refere a falta constatada, podendo ser, 
excepcionalmente, descontada na fatura do mês subsequente. 

V. No caso de existência de justificativa para não cumprimento de prazos, a CONTRATADA deverá inseri-la no 
sistema e encaminhá-la juntamente com o documento de cobrança, devendo a CONTRATANTE avaliá-la antes 
do pagamento dos serviços. 

VI. As notificações ou glosas indicadas neste Anexo somente serão aplicáveis nos casos de serem de 
responsabilidade da CONTRATADA ou de seus subcontratados. 

 4.2. Cálculos 

A Tabela de notificações ou glosas, para o IMR, será estabelecida considerando os seguintes princípios: 

I. O indicador será avaliado sobre os serviços prestados no mês de referência do documento de 
cobrança. 

II. A forma de aferição do percentual será sobre os dias que ultrapassaram o prazo estabelecido no IMR, 
para cumprimento do EGT em análise. 

III. No caso do percentual resultar em fração de dias, será arredondado para o número inteiro 
imediatamente superior. 

IV. Para cada indicador estão definidas uma faixa de tolerância e três faixas de notificação ou glosa. 

V. Os percentuais de desconto incidirão sobre o valor do EGT descumprido. 

 Faixa Percentual Notificação ou glosa Valor 

Verde 0% <= prazo < 10% - - 

Amarela 10% <= prazo < 20% Notificação à Contratada - 

Vermelha 20% <= prazo < 40% Glosa 1% 

Roxa 40% <= prazo Glosa 2% 

 4.3. Fluxo Aplicação 

Todas as notificações ou glosas serão apuradas sobre os serviços apresentados no documento de cobrança, e 
aplicadas no mesmo documento, após defesa da CONTRATADA. 

É assegurado à CONTRATADA o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para o contraditório e ampla defesa. 

  

 

 

 



ANEXO IV 

ANEXO III DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

  

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento integra o Contrato de Prestação de Serviços (CPS), celebrado entre a CONTRATADA 
e a CONTRATANTE, para execução de programas geridos pela União, lastreados com recursos consignados no 
orçamento fiscal e da seguridade social da União para transferências voluntárias e obrigatórias, e estabelece a 
gestão e as penalidades que deverão ser aplicadas à CONTRATADA e à CONTRATANTE caso não cumpram com 
suas respectivas obrigações pactuadas. 

1.2. Este anexo busca traçar diretrizes e orientações para a CONTRATANTE exercer o acompanhamento e controle 
de qualidade dos serviços prestados quando da execução do Contrato de Prestação de Serviços (CPS), de forma 
a perseguir resultados sustentáveis, balizados pelos princípios da gestão pública. 

1.3. Conforme os arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, havendo inexecução total ou parcial e/ou 
irregularidades nos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, por meio do gestor do contrato, 
aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas neste Anexo III, sem prejuízo das notificações ou glosas previstas 
no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) do Anexo II. 

  

2. GESTÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. Nos moldes dos arts. 10 e 11 do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Lei nº 14.133, de 2021, 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado e doravante denominado gestor do contrato, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

2.2. A CONTRATANTE poderá estipular estrutura de governança sobre a fiscalização do contrato com a seguinte 
estrutura: 

I. Conselho Gestor do CPS; 

II. Gestor; e 

III. Fiscais. 

2.2.1. Cabe ao Conselho: 

I. Avaliar o Relatório Anual de Fiscalizações e propor melhorias do processo para o ciclo subsequente; 

II. Reunir-se quando demandado pelo Gestor do CPS para dirimir questões relativas à Governança e 
Gestão do CPS; 

III. Propor ao Gestor do Contrato a revisão dos critérios utilizados para a definição da amostra no Plano 
Anual de Fiscalização, acompanhado das devidas justificativas técnicas; 

IV. Deliberar na qualidade de esfera recursal; e 

V. Propor a revisão de cláusulas contratuais ou de norma em conjunto com a CONTRATADA e encaminhar 
para deliberação da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos. 

2.2.2. O Conselho Gestor do CPS se reunirá ordinariamente, no mínimo, duas vezes por ano ou 
extraordinariamente quando necessário. 

2.2.3. São atribuições inerentes ao Gestor de contratos: 

I. Produzir e apresentar relatório anual de fiscalização com os resultados obtidos nas amostras; 



II. Formalizar de forma sistemática e objetiva as tratativas com a CONTRATADA, adotando medidas que 
permitam compatibilizar o entendimento entre as partes; 

III. Avaliar a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem 
racionalizar os serviços; 

IV. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

V. Aplicar sanções previstas no contrato quando detectadas impropriedades; 

VI. Coordenar as atividades dos fiscais; 

VII. Efetuar os procedimentos amostrais e propor o Plano Anual de Fiscalização tendo como pressuposto 
a otimização de custos operacionais e logísticos; e 

VIII. Responder a órgãos de controle. 

2.2.4. Poderão ser designados, formalmente, um ou mais fiscais, representados por titulares e suplentes de cada 
unidade envolvida em ações programáticas conduzidas pela CONTRATANTE. 

2.2.5. O Fiscal deve agir preventivamente, observando se estão sendo cumpridas as regras previstas no 
instrumento contratual, buscando alcançar os resultados esperados. 

2.2.6. São atribuições inerentes ao Fiscal de contratos: 

I. Realizar fiscalização in loco nas unidades regionais da CONTRATADA, sempre que necessário, de acordo 
com o Plano Anual de Fiscalização; 

II. Garantido o contraditório, inclusive no momento da fiscalização, anotar em formulário próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, conforme modelos sugeridos no banco de formulários; 

III. Produzir relatório-resumo de fiscalização, o qual deverá ser conclusivo e encaminhado ao Gestor do 
CPS; 

IV. Zelar pelo bom relacionamento com a CONTRATADA, mantendo um comportamento ético, probo e 
cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de representante da CONTRATANTE; 

V. Solicitar ao Gestor do Contrato em tempo hábil a adoção de medidas convenientes, decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do fiscal; 

VI. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, 
agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

VII. Apoiar o Gestor do Contrato na execução de suas atribuições; e 

VIII. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas com qualidade e em 
respeito à legislação vigente. 

2.3. Na ausência da implantação da estrutura de governança proposta no item 2.2, a figura do Gestor acumulará 
as competências estabelecidas para o Conselho Gestor do CPS. 

2.4. A CONTRATANTE poderá contar com a parceria de Entidades de Apoio Técnico Externo em suas fiscalizações, 
mantida a responsabilidade do Gestor sobre a fiscalização. 

2.5. Nenhum Fiscal ou Gestor poderá ser oriundo do quadro da CONTRATADA. 

2.6. As reuniões realizadas entre as partes deverão ser documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela 
fiscalização da CONTRATANTE, devendo conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I. Data; 

II. Nome e assinatura dos participantes; 

III. Assuntos tratados; e 

IV. Decisões. 



2.7. A gestão do CPS deve pautar-se por: 

I. Promover a avaliação e melhoria contínua no processo de execução dos serviços por meio da 
sistematização dos indicadores de desempenho; 

II. Garantir a segurança procedimental ao Gestor do Contrato (CONTRATANTE) durante a execução do 
CPS; 

III. Assegurar a plena execução das atividades, garantindo a efetivação da prestação dos serviços; 

IV. Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais e das obrigações pactuadas; 

V. Definir procedimentos administrativos claros e simples, com burocracia reduzida; e 

VI. Atender, sob perspectiva amostral, a legislação vigente no que se refere à fiscalização em contratos 
administrativos. 

  

3. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO 

3.1. A gestão do CPS demandará a definição de um plano anual de fiscalização da CONTRATANTE, com base na 
metodologia estipulada neste Anexo. 

3.2. O Plano Anual de Fiscalização – PAF deverá contemplar, no mínimo: 

I. Definição do universo amostral, com a respectiva metodologia que a embasou; 

II. Contratos de Repasse ou Termos de Compromisso, a depender do caso, a serem fiscalizados; 

III. Calendário de fiscalização com cronograma de visitas e permanência nas Unidades Regionais da 
CONTRATADA; 

IV. Dados (Nome/Registro de Identificação) dos profissionais designados como Fiscais para cada evento 
de fiscalização; 

V. Logística e custos estimados das fiscalizações; e 

VI. Metas de desempenho referentes aos critérios de Fiscalização. 

3.3. O calendário de fiscalização com cronograma de visitas e permanência nas Unidades Regionais da 
CONTRATADA deverá ser informado com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos para 
disponibilização de estrutura e documentos. 

3.4. O plano de fiscalização não se confunde com a rotina de ateste e com eventos de pagamento da prestação 
de serviços, previstos nas cláusulas do CPS. 

3.5. A aplicação da penalidade, após esgotadas as instâncias de defesa, será objeto de compensação nos próximos 
pagamentos à CONTRATADA. 

3.6. Para a estruturação do Plano Anual de Fiscalização deverão ser levadas em conta as seguintes premissas: 

I. O processo de fiscalização do CPS não se confunde nem substitui os serviços de auditoria realizados 
pelos Órgãos de Controle e auditoria interna da CONTRATADA; 

II. Poderá ser indicado empregado da CONTRATADA para acompanhar a fiscalização, durante a 
permanência do Fiscal na unidade destino; 

III. A CONTRATADA não arcará com os custos advindos do processo de fiscalização, devendo estes serem 
suportados pela CONTRATANTE, exceto quando, por iniciativa própria, desejar acompanhar as 
fiscalizações in loco, hipótese em que os seus custos correrão por sua conta, sem onerar o CPS; 

IV. A CONTRATADA deverá prover apoio à CONTRATANTE, quando houver fiscalização in loco, 
disponibilizando espaço físico adequado em suas dependências com disponibilidade de acesso ao 
Transferegov.br; 



V. As informações deverão preferencialmente ser extraídas do Transferegov.br ou base disponibilizados; 
e 

VI. Não haverá obrigatoriedade por parte da CONTRATADA de fornecimento de informações não 
pactuadas no CPS. 

  

4. MECANISMOS DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO, MELHORIA DO PROCESSO E SANÇÕES 

4.1. A CONTRATANTE deverá avaliar a execução do contrato e emitir Relatório de Fiscalização (RF) constituído de 
três partes: 

Parte 1 – Informações Gerais do Contrato, em que deverão constar as informações gerais do contrato de repasse 
ou termo de compromisso, a depender do caso, além de prever um campo para registro de observações que o 
Fiscal entender pertinentes; 

Parte 2 – Lista de Verificação, baseada no detalhamento de serviços e devidamente graduada; e 

Parte 3 – Resultado da Análise, que trata do resultado da análise e em que deverá constar registro dos achados 
e as conclusões da fiscalização daquele contrato, incluindo eventuais recomendações sob juízo do Fiscal. 

4.2. A lista de verificação, a ser apresentada na Parte 2 do relatório, será baseada no detalhamento de serviços, 
subdividida em situações: leve (A), moderado (B), grave (C) ou gravíssimo (D) e avaliadas por meio de critério 
objetivo de conformidade ou desconformidade. 

4.3. Em cada situação será admitida um percentual de aceitação sobre o total de itens avaliados na amostra, 
conforme quadro 1: 

Quadro 1 - Situação e limites admitidos 

Situação Gradação Limite admitido sobre o 
total de itens avaliados 

A Leve 20% 

B Moderado 15% 

C Grave 10% 

D Gravíssimo 5% 

  

4.4. O relatório só poderá ser finalizado após o contraditório da CONTRATADA. 

4.5. O desempenho de cada contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, será analisado 
da seguinte forma: 

I. Todos os itens conformes: não há sanção. 

II. Caso haja extrapolação das ocorrências admitidas no Quadro 1, as sanções serão aplicadas em forma 
de comunicação ou multa, calculadas de acordo com o Quadro 2, abaixo: 

Quadro 2 – Multas incidentes por extrapolação das ocorrências sobre o valor 
da tarifa cobrada anual 

Situação Percentuais Sanções 

     A 
> 20% <= 50% Comunicação à CONTRATADA 

Reincidência ou > 50% Multa de 1% 

     B 
> 15% <= 30% Comunicação à CONTRATADA 

Reincidência ou > 30% Multa de 1,5% 



    C 
> 10% <= 20% Comunicação à CONTRATADA 

Reincidência ou > 20% Multa de 2% 

    D 
> 5% <= 10% Comunicação à CONTRATADA 

Reincidência ou > 10% Multa de 2,5% 

* Multa não afeta valor do repasse ou instrumento congênere. 

 III. A reincidência mencionada no Quadro 2 equivale à constatação por 2 (dois) períodos, consecutivos ou 
não, de extrapolação dos limites que ensejam a comunicação à CONTRATADA. 

IV. Caso os resultados globais observados denotem a ocorrência de extrapolação dos percentuais 
constantes do Quadro 1, recomenda-se a adoção de procedimento de melhoria de processo através de 
ferramenta adequada. 

4.6. De posse do relatório avaliativo apresentado pela CONTRATANTE com os resultados obtidos nas amostras, a 
CONTRATADA deverá apresentar o plano de melhoria de processo quando os resultados não forem satisfatórios. 

  

5. DEFINIÇÃO DA AMOSTRAGEM 

5.1. A fiscalização será realizada por amostragem, sendo que o método a ser aplicado deve viabilizar a realização 
de ações em situações onde o objeto alvo se apresenta em grandes quantidades e/ou se distribui de maneira 
pulverizada. 

5.2. O método de amostragem empregado no Plano de Fiscalização dos Serviços da mandatária será 
probabilístico, podendo ser subdividido por modalidade, ou por região, sendo os resultados obtidos na amostra 
generalizáveis para o universo. 

5.3. O Complemento 1 apresenta, a título exclusivo de exemplo, metodologia para caracterização da amostra a 
ser fiscalizada pelo Gestor. Na prática, deverá ser utilizada a carteira ativa de contratos da CONTRATADA, em 
qualquer data do mês da emissão do Plano Anual de Fiscalização, para caracterização do universo amostral. 

5.4. A amostra mínima deverá preferencialmente ser selecionada considerando contratos com mais de 75% 
(setenta e cinco por cento) de execução ou que tenham sua Prestação de Contas concluída. 

  

6. PROCESSO DE PENALIZAÇÃO 

6.1. O processo administrativo de aplicação das penalidades à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, deverá ser 
executado com os seguintes passos: 

I. Notificação: o gestor do contrato da CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por ofício, da 
penalidade que pretende aplicar à mesma, informando a motivação, as evidências objetivas que apoiam 
a motivação, e os valores monetários devidos à penalização. 

II. Contestação: a CONTRATADA terá então o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar ao gestor do 
contrato da CONTRATANTE, também por ofício, contestação da penalidade objeto da notificação. 
Decorrido o prazo de que trata este inciso sem manifestação da CONTRATADA, dar-se-á por aceita, sem 
qualquer restrição, a penalidade prevista a ser imposta pela CONTRATANTE. 

III. Decisão do Gestor do Contrato: não recebida a contestação da CONTRATADA no prazo previsto, ou 
sendo a contestação julgada improcedente, total ou parcialmente, pelo gestor do contrato na 
CONTRATANTE, a decisão será comunicada, por ofício, à CONTRATADA. 

IV. Recurso: na hipótese da contestação ter sido julgada improcedente, total ou parcialmente, pelo gestor 
do contrato da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para recorrer da 
decisão de penalização ao Conselho Gestor, ou na sua ausência, à autoridade superior do gestor. 



V. Decisão sobre Recurso: não sendo provido o recurso, o Conselho Gestor, ou na sua ausência, a 
autoridade superior do gestor, comunicará a decisão à CONTRATADA, por ofício, e determinará ao gestor 
do contrato a aplicação da penalidade contra a CONTRATADA, na forma estabelecida neste Anexo III. 

  

7. CONSIDERAÇÕES E REGRAS COMPLEMENTARES 

7.1. O descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste contrato em razão de força maior ou caso fortuito, 
com a devida comprovação pela CONTRATADA, não implicará aplicação de penalidade pela CONTRATANTE. 

7.2. O descumprimento injustificado das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA deverá sujeitá-la, 
concomitantemente, às penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Quando constatada culpa recíproca da CONTRATADA e da CONTRATANTE por erros ou inconsistências na 
prestação dos serviços, causando inexecução total ou parcial do contrato, a aplicação de penalidades ocorrerá 
apenas na medida da culpabilidade, no caso concreto, da CONTRATADA. 

  

COMPLEMENTO 1 – EXEMPLO DE METODOLOGIA DE AMOSTRAGEM 

  

SELEÇÃO DE AMOSTRA - MÉTODO PROBABILÍSTICO 

  

Para definição da amostra para fins de avaliação de desempenho do CPS, a seguinte questão será respondida: 
quantos contratos devem ser fiscalizados – amostra – a fim de retratar o “universo” com especificados Grau de 
Confiança e Margem de Erro? 

  

Abaixo apresenta-se fórmula estatística utilizada para determinação conveniente da Amostra: 

  

Onde: 

n: tamanho da amostra que se deseja obter 

N: tamanho do universo amostral 

 
Z - escore: variável definida com base no nível de confiança desejado. Um valor z mede exatamente quantos 
desvios-padrão acima ou abaixo da média um ponto está. Para uma distribuição de Gauss/normal, temos a 
seguinte curva de distribuição e os valores mais frequentes são: 

  

 



Nível de confiança Z 

90% 1,645 

95% 1,96 

99% 2,575 

 e: margem de erro máximo que se deseja admitir (normalmente entre 3 e 5%) 

p: proporção inicial que se espera. A razão pela qual esta proporção p aparece na fórmula é que quando uma 
população é muito uniforme, a convergência para uma população normal é mais precisa, permitindo reduzir o 
tamanho da amostra. Se, por exemplo, em uma pesquisa de proprietário x inquilinos, espera-se que, no máximo, 
a percentagem de pessoas que têm casa própria seja de 5%, poder-se-ia usar este valor como p e o tamanho da 
amostra reduziria. Se não se tem ideia do que esperar, a opção mais prudente seria usar o pior cenário: a 
população se distribui em partes iguais entre proprietários e inquilinos, logo p=50%. Como regra geral, usa-se 
p=50% se não há nenhuma informação sobre o valor que se espera encontrar. 

  

Uma vez definido o universo amostral pode-se estabelecer diversos outros critérios, como distribuição espacial, 
distribuição por valor, distribuição por percentual de execução, etc, a critério do gestor. 

  

COMPLEMENTO 2 – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 Parte 1 – Informações Gerais do Contrato 

Deverão constar as informações gerais do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do caso, 
além de prever um campo para registro das observações que o Fiscal entender pertinentes. 

  

Parte 2 – Lista de Verificação 

  

A - Análise do Plano de Trabalho Gradação do 
erro 

A1 

A descrição do objeto, metas e etapas, o cronograma físico, de 
desembolso e o plano de aplicação detalhado analisados e aprovados 
atendem às respectivas diretrizes programáticas e aos requisitos de 
conformidade previstos nos normativos do CONTRATANTE? 

D 

A2 
Os dados alimentados no Transferegov.br pela CONTRATADA nesta 
fase guardam conformidade com os dados da respectiva 
documentação? 

B 

A3 Para instrumentos do Regime Simplificado, o Plano de Trabalho 
aprovado pela CONTRATADA contêm parâmetros objetivos? D 

B - Formalização do Contrato de Repasse ou Termo de compromisso 

B1 O contrato foi assinado pelos representantes legais? C 

B2 
Quando da formalização de contratos de repasse a CONTRATADA 
verificou se a documentação que comprova a regularidade do CAUC e 
extra-CAUC foi devidamente inserida no Transferegov.br? 

D 

B3 Há previsão orçamentária de contrapartida e esta é compatível com o 
investimento? A 



B4 O instrumento contratual foi assinado pelas partes e consta no 
Transferegov.br? A 

B5 Foi realizada a publicação do extrato contratual no DOU? 
B 

  

B6 
Os dados alimentados no Transferegov.br pela CONTRATADA nesta 
fase guardam conformidade com os dados da respectiva 
documentação? 

B 

B7 

  

Foi utilizada a minuta simplificada quando da formalização dos 
contratos de repasse ou termos de compromisso, a depender do caso, 
enquadrados no Regime Simplificado? 

C 

C - Verificações Técnicas 

C1 
Houve comprovação da viabilidade de fornecimento de água, energia, 
coleta de esgoto e de resíduos sólidos, fornecidos pelas empresas 
concessionárias responsáveis, quando requerido? 

C 

C2 

Há documentação de titularidade da área com vistas a comprovar a 
possibilidade de o imóvel objeto da intervenção receber 
investimentos públicos, conforme art. 26 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, ou art. 16 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024? 

C 

C3 A manifestação do órgão ambiental se refere à área e tipo de 
intervenção e estava válida (quando couber)? C 

C4 Foi apresentado o plano de sustentabilidade ou instrumento que o 
substitua? B 

C5 Houve atendimento às normas legais de acessibilidade pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR? B 

C6 As diretrizes do programa e do plano de trabalho de vinculação foram 
observadas no projeto? D 

C7 Foi realizada visita de campo preliminar? B 

C8 O local de intervenção proposto é adequado ao projeto? C 

C9 O projeto possui funcionalidade? D 

C10 O projeto possui exequibilidade técnica? B 

C11 

A verificação de compatibilidade de custos está de acordo com o 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013? No caso da análise 
paramétrica, foi inserida no Transferegov.br a Nota Técnica de 
embasamento do modelo paramétrico? 

D 

C12 O cronograma apresentado é compatível com o projeto proposto? B 

C13 As licenças, outorgas e autorizações necessárias constam no 
Transferegov.br? B 

C14 Os projetos apresentavam atualidade e contemporaneidade? A 

C15 
Foi apresentado o estudo de concepção e de alternativas do projeto 
para obras de grande vulto (art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021)? 

B 



C16 A solução detalhada no projeto técnico foi aquela indicada como a 
mais adequada entre as soluções estudadas e avaliadas? A 

C17 Foram observados os parâmetros técnicos de projeto definidos em 
documento específico (quando houver)? C 

C18 

As Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) dos 
autores dos projetos, do orçamento, dos estudos 
geológicos/geotécnicos e de acessibilidade foram anexadas no 
Transferegov.br pelo CONVENENTE/RECEBEDOR? 

B 

C19 

Para contratos de repasse de grande vulto (art. 6º, inciso XXII, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021), a CONTRATADA verificou a 
existência da documentação aceita da estimativa de viabilidade 
socioeconômica do projeto? 

D 

C20 O Termo de Referência aceito foi elaborado conforme determina a Lei 
nº 14.133, de 2021? B 

C21 A Pesquisa de Preços anexa ao Termo de Referência foi elaborada 
conforme normativos vigentes? B 

D - Cláusula Suspensiva 

D1 A retirada da Cláusula Suspensiva foi motivada? C 

D2 Foi cumprido o prazo para atendimento da condição suspensiva? C 

D3 
Os dados alimentados no Transferegov.br pela CONTRATADA nesta 
fase guardam conformidade com os dados da respectiva 
documentação? 

B 

E - Verificação da Realização do Processo Licitatório 

E1 Há enquadramento entre o objeto licitado e o projeto aprovado? C 

E2 

Há declaração expressa do representante legal do 
CONVENENTE/RECEBEDOR atestando o atendimento às disposições 
legais aplicáveis, inclusive quanto ao aspecto da publicação dos atos 
da licitação, aceitando pareceres emanados por órgão de 
Controladoria-Geral do ente ou do Tribunal de Contas de vinculação? 

A 

E3 

Foi verificada a contemporaneidade do certame licitatório ou, para 
contratos de repasse, atendimento às condicionantes elencadas no 
art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 
2023? 

C 

E4 

Foi exigida da empresa vencedora da licitação ou do 
CONVENENTE/RECEBEDOR, declaração que a empresa vencedora da 
licitação não possuía em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de inteira responsabilidade do 
CONVENENTE/RECEBEDOR a fiscalização dessa vedação? 

C 



E5 

Em casos de aditamentos aos CTEF utilizados para execução integral 
ou parcial dos objetos dos contratos de repasse ou termos de 
compromisso, o CONVENENTE/RECEBEDOR forneceu declaração 
expressa firmada por representante legal do órgão ou da entidade 
CONVENENTE/RECEBEDOR, ou registro no Transferegov.br ou sistema 
que o substitua, atestando a observância dos limites de alterações 
contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, 
determinando que as reduções, supressões e acréscimos sejam 
calculados de forma isolada, vedando a possibilidade de compensação 
de custos de itens entre si? 

C 

F - Acompanhamento da Execução do Objeto 

F1 

Foram realizadas as visitas em campo com a elaboração do RELATÓRIO 
DE ACOMPANHAMENTO DE EMPREENDIMENTO nos marcos previstos 
na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, ou 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, ou 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, por 
Nível? 

D 

F2 

Para as operações cujas obras são executadas pelo regime de 
Empreitada por Preço Unitário, o acompanhamento foi realizado por 
serviços unitários e insumos aplicados, com base nas informações 
disponíveis nos Boletins de Medição (BM) apresentados pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR? 

B 

F3 

Para as obras executadas pelos regimes de Empreitada Global, 
Empreitada Integral, Contratação semi-integrada e Contratação 
integrada, o acompanhamento da CONTRATADA foi realizado por 
eventos - PLE? 

B 

F4 

Na montagem da PLE, foi observado no processo licitatório se o 
CONVENENTE/RECEBEDOR apresentou a memória de cálculo que 
demonstrasse o agrupamento de serviços em macrosserviços e as 
quantidades que compunham cada evento de evolução da execução 
do objeto? O valor do evento é a soma dos valores dos serviços que o 
compõem? 

A 

F5 
Para contratos de repasse ou termos de compromisso em que forem 
identificados atrasos na execução a partir do cronograma de 
macrosserviços, foram adotados os procedimentos do item 3.12.12? 

A 

F6 

Para contratos de repasse ou termos de compromisso, que passaram 
180 (cento e oitenta) dias sem a apresentação de relatório de 
execução pelo CONVENENTE/RECEBEDOR, foram adotados os 
procedimentos do item 3.12.13? 

A 

F7 

A CONTRATADA realizou registro fotográfico, com a utilização dos 
aplicativos de Acompanhamento conforme disposto na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, ou Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, quando da 
vistoria in loco? 

C 



G - Liberação de Recursos 

G1 Foram observados todos os pré-requisitos previstos para a primeira 
liberação de recursos financeiros? D 

G2 

Para a autorização de liberação dos recursos referentes aos marcos de 
vistoria, inclusive a vistoria final, foram realizadas, pela CONTRATADA, 
a vistoria in loco para verificação da execução física e a verificação do 
registro da execução financeira da parcela anterior no 
Transferegov.br? 

B 

G3 

Para aprovação de pedido de pagamento de despesas após a vigência 
do contrato de repasse ou termo de compromisso, a depender do 
caso, foi apresentada pelo CONVENENTE/RECEBEDOR e a 
comprovação do fato gerador da despesa dentro de prazo de vigência 
contratual? 

D 

H – Alterações contratuais 

H1 
Para repactuação de cronograma físico-financeiro há justificativa 
técnica para a discrepância entre o cronograma vigente à época e o 
real andamento do objeto contratado, que motivou a reprogramação? 

B 

H2 

Nas alterações de especificações técnicas solicitadas pelo 
CONVENENTE/RECEBEDOR foi verificada se as alterações eram para a 
melhoria na adequação técnica aos seus objetivos, ensejando ou não 
alteração da planilha orçamentária e do valor de investimento? 

B 

H3 
Foi verificado se as alterações (inclusão, exclusão, acréscimos e 
decréscimos) de quantitativos ou de serviços inicialmente previstos, 
eram tecnicamente justificadas? 

B 

H4 Na inclusão, exclusão ou alteração de metas foi analisada a justificativa 
técnica? B 

H5 
As alterações contratuais propostas pelo CONVENENTE/RECEBEDOR 
que implicaram alteração no valor do repasse da União foram 
submetidas à decisão do CONTRATANTE? 

C 

H6 
O Termo Aditivo ao contrato de repasse ou termo de compromisso, a 
depender do caso, foi formalizado pela CONTRATADA e publicado no 
Portal Transferegov.br? 

C 

I - Vigência Contratual 

I1 

Foi observado o prazo máximo de vigência, por período compatível 
com o cronograma físico-financeiro, nas prorrogações realizadas, em 
observação aos prazos previstos na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33, de 30 de agosto de 2023, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, 
de 21 de maio de 2024 ou Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 
de junho de 2024? 

B 

J - Prestação de Contas 

J1 

A análise da prestação de contas pela CONTRATADA foi realizada nos 
termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 
2023, ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 
2024, ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho 
2024, de forma convencional, ou informatizada, observados os 
normativos vigentes? 

C 



K - Conclusão do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso 

K1 
Houve comunicação da extinção contratual ao Poder Legislativo local, 
sendo o CONVENENTE/RECEBEDOR um estado, município ou o Distrito 
Federal, ou um órgão dessas esferas de governo? 

B 

K2 
Houve a formalização da extinção do contrato conforme motivos 
elencados no subitem 3.22 do anexo I do CPS - Detalhamento dos 
Serviços? 

D 

L - Instauração de Tomada de Contas Especial 

L1 
Foram tomadas medidas administrativas preventivas e precedentes ao 
rito legal de Tomada de Contas Especial, na hipótese de sua 
necessidade? 

D 

L2 
Instaurada Tomada de Contas Especial nos casos de não cumprimento 
do objeto do Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso, a 
depender do caso? 

D 

L3 

Instaurada Tomada de Contas Especial na hipótese de não 
apresentação, no prazo contratualmente estipulado, da prestação de 
contas ou da documentação necessária à sua análise, ou nos casos de 
determinação da CONTRATANTE, dos Órgãos de Fiscalização e de 
Controle e nas demais hipóteses previstas nos normativos 
pertinentes? 

D 

L4 
Instaurada Tomada de Contas Especial na hipótese de determinação 
da CONTRATANTE, dos Órgãos de Fiscalização e de Controle e nas 
demais hipóteses previstas nos normativos pertinentes? 

D 

  

Observação: As questões a serem utilizadas nos procedimentos de fiscalização deverão considerar sua 
aplicabilidade ou não ao regime simplificado. 

Parte 3 – Resultado da Análise 

Deverá constar registro dos achados e as conclusões da fiscalização, incluindo eventuais recomendações sob juízo 
do Fiscal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V 

ANEXO IV DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) - DA METODOLOGIA DO PREÇO 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento, que integra o Contrato de Prestação de Serviços (CPS), descreve, detalhadamente 
os preços que serão praticados pela CONTRATADA nos processos e atividades do ciclo de gestão de projetos e 
contratos de repasse ou termos de compromisso, a depender do caso, firmados entre a União, por meio do 
Ministério XXXXX, e entidades públicas da administração direta e indireta dos estados, municípios e do Distrito 
Federal, ou com entidades privadas sem fins lucrativos nos casos de que tratam o § 1º do art. 199 da Constituição 
Federal, o inciso IV do art. 3º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e os incisos VI e VII do art. 13 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023. 

  

2. FORMA DE REMUNERAÇÃO 

2.1. Os serviços serão pagos por Eventos Geradores de Tarifa – EGTs, conjunto de atividades realizadas pela 
CONTRATADA. 

2.2. Cada EGT terá um marco que caracterizará a sua conclusão e possibilitará a cobrança pela CONTRATADA. 

2.3. Os valores dos EGTs são compostos por: 

I - Parcelas Fixas: parcela da tarifa, por EGTE e por Nível, que representa os custos dedicados à atividade, 
que independem da complexidade e, portanto, do valor de repasse do instrumento; ou 

II - Parcelas Variáveis: parcela da tarifa, por EGT ordinário e por Nível, que representa os custos dedicados 
às atividades, que variam conforme a complexidade dos instrumentos, sendo calculada por um percentual 
sobre o valor de repasse do instrumento. 

2.4. O preço engloba todas as despesas diretas e indiretas suportadas pela mandatária para prestação dos 
serviços ordinários e extras. 

2.5. Os níveis serão aqueles estabelecidos no art. 7º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n º 33, de 2023, na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, ou no art. 6º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

  

3. TIPOS DE EGT 

3.1. Os EGTs são classificados da seguinte forma: 

I - EGTs ordinários: serviços correspondentes às atividades descritas no Anexo I do CPS – Detalhamento 
dos Serviços, a serem custeados pela CONTRATANTE, compreendendo os serviços contratados para o 
pacote de gestão operacional dos Contratos de Repasse ou Termos de compromisso, a depender do caso, 
que deverão ser desempenhados pela mandatária; e 

II - EGTEs - Extras: serviços previstos no Anexo I do CPS - Detalhamento dos Serviços, não incluídos na 
previsão inicial de serviços ordinários, executados em decorrência de demandas supervenientes. 

3.2. A CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA pelos EGTs utilizados. 

3.3. Não haverá subdivisão dos EGTs, e a CONTRATANTE arcará com a tarifa na sua integralidade caso opte pela 
execução de parte do EGT. 

3.4. Os serviços extras, que não compõem os serviços ordinários, deverão ser custeados pelo causador da 
demanda, fora do âmbito do Contrato de Prestação de Serviços em questão, observando-se os meios e 
procedimentos legais previstos para tanto. 



3.5. Se incompleto o EGT 5, referente ao Acompanhamento, ou seja, se iniciado o acompanhamento mas não 
alcançado o marco de 60%, a CONTRATADA não será remunerada pelo valor total do EGT 5, mas terá a(s) sua(s) 
vistoria(s) remunerada(s) somente pelo valor do EGT Extra de vistoria, desde que a CONTRATADA não tenha dado 
causa. 

3.6. Nos casos em que a CONTRATADA depender de manifestação da CONTRATANTE, e esta não se manifestar 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a CONTRATADA fará jus ao EGTE de manutenção da vigência. 

3.6.1. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE 30 (trinta) dias antes de findo o prazo do item 3.6. 
sobre a possível cobrança. 

3.6.2. O EGTE de manutenção da vigência será cobrado mensalmente e encerra-se quando da manifestação da 
CONTRATANTE. 

3.7. Os serviços serão pagos por Eventos Geradores de Tarifa – EGT, conjunto de atividades e respectivos marcos, 
realizados pela CONTRATADA, praticados no âmbito deste CPS, a saber: 

 

Código e Descrição 
Atividades conforme Anexo I - 

Detalhamento dos serviços 
Marco 

EGT 1 Análise do Plano de Trabalho 
Item 3.1 - Análise do Plano de Trabalho 
Item 3.21 - Regime Simplificado 

Parecer técnico e análise Conclusiva (aprovação ou rejeição) 
registrados no Transferegov.br 

EGT 2 Contratação 

Item 3.3 - Análise Pré-Contratual e 
Formalização do contrato de repasse ou 
termo de compromisso 
Item 3.21 - Regime Simplificado 

Contrato de repasse ou termo de compromisso publicado no DOU 
ou registro do indeferimento da Contratação no Transferegov.br 

EGT 3 Verificação Técnica 
Item 3.4 - Assistência técnica 
Item 3.5 - Verificação Técnica Documental 
Item 3.6 - Verificação Técnica do Objeto 

Aceite ou rejeição do objeto proposto com a emissão de Laudo de 
Verificação Técnica (LVT) no Transferegov.br 

EGT 4 
Verificação da Realização do 
Processo Licitatório 

Item 3.4 - Assistência técnica 
Item 3.7 - Verificação da Realização do 
Processo Licitatório 
Item 3.9 - Habilitação ao Repasse Financeiro 

Aceite ou rejeição do processo licitatório e emissão da primeira 
VRPL no Transferegov.br 

EGT 5 

Acompanhamento 

Item 3.4 - Assistência técnica 
Item 3.10 - Liberação de Recursos 
Financeiros 
Item 3.11 - Autorização de Início de 
Obras/Autorização de Início de Objeto 
(Alterado pela Portaria SEGES/MGI 4.758, 
de 13 de junho de 2025) 
Item 3.12 - Acompanhamento da Execução 
do Objeto 
Item 3.13 - Pagamentos a Fornecedores 
Item 3.16 - Da vigência do contrato de 
repasse ou termo de compromisso 

Percentual físico de 60% informado pelo Convenente/Recebedor 
no Transferegov.br em relação ao Valor de Investimento do QCI 
vigente 

Assessoramento Técnico 
Item 3.4 - Assistência técnica 

Item 3.21 - Regime Simplificado 

Inserção do Relatório de Reunião de Contratação ou de migração 
para o Regime Simplificado (Alterado pela Portaria SEGES/MGI nº 
4.758, de 13 de junho de 2025) 

EGT 6 
Verificação do cumprimento do 
objeto 

Item 3.4 - Assistência técnica 

Item 3.10 - Liberação de Recursos 
Financeiros 
Item 3.12 - Acompanhamento da Execução 
do Objeto 
Item 3.13 - Pagamentos a Fornecedores 
Item 3.16 - Da vigência do contrato de 
repasse ou termo de compromisso 
Item 3.17 - Verificação do cumprimento do 
objeto 
Item 3.21 - Regime Simplificado 

Cumprimento do objeto informado pelo Convenente/Recebedor 
no Transferegov.br e verificado pela mandatária com base nas 
documentações disponíveis e na vistoria final in loco, quando da 
execução de obras e serviços de engenharia 



EGT 7 
Encerramento Contratual 
(PCF/TCE/Cancelamento/Distrato) 

Item 3.18 - Devolução de Recursos 
Item 3.19 - Prestação de Contas 
Item 3.20 - Instrução para Instauração de 
Tomada de Contas Especial 
Item 3.21 - Regime Simplificado 
Item 3.22 - Conclusão do Contrato de 
Repasse ou Termo de Compromisso 

Aprovação ou rejeição da PCF no Transferegov.br, registro de 
Instauração da TCE, ou registro do cancelamento/distrato do 
Contrato de Repasse ou Termo de Compromisso. 

  

3.7.1. Para os instrumentos enquadrados no Regime Simplificado não se aplicam os EGTs 3 e 4. 

  

3.8. Os Eventos Geradores de Tarifas Extras – EGTEs serão remunerados conforme atividades e marcos, a seguir: 

Serviços Extras 

Eventos Geradores de Tarifa Detalhamento (pacote de serviços) Marcos 

EGTE 1 
Análise de Plano de 
Trabalho 

Item 3.1 - Análise do Plano de Trabalho 
Parecer Técnico e análise Conclusiva (aprovação 
ou rejeição) no Transferegov.br, realizada após a 
análise ordinária. 

EGTE 2 
Verificação da 
Realização do Processo 
Licitatório 

Item 3.7 - Verificação da Realização do Processo Licitatório 
Item 3.9 - Habilitação ao Repasse Financeiro 

Aceite do processo licitatório de certame já 
analisado no Transferegov.br 

EGTE 3 
Manutenção da 
vigência 

Item 3.16 - Da vigência do contrato de repasse ou termo de compromisso 
180 (cento e oitenta) dias após a oficialização à 
CONTRATANTE 

EGTE 4 
Verificação de critérios 
de compatibilidade 

Verificação de critérios de compatibilidade entre o Anteprojeto e o 
Projeto de Engenharia oriundo da contratação integrada de obras e 
serviços de engenharia, conforme item 3.6.12 

Emissão de laudo de verificação técnica pela 
mandatária no Transferegov.br 

EGTE 5 
Alteração contratual - 
Alteração de 
cronograma 

Item 3.15.1 – Alteração de cronograma; ou 
Item 3.15.2 - Alteração de eventograma 

Conclusão da verificação e emissão de laudo de 
verificação técnica pela mandatária no 
Transferegov.br 

EGTE 6 
Alteração contratual – 
Ajustes de orçamento 

Item 3.15.3 – Atualização de orçamento por alteração de data-base; ou 
Item 3.15.4 – Atualização de orçamento por reequilíbrio econômico-
financeiro; ou 
Item 3.15.5 - Atualização do orçamento por reajustes de preços 

Conclusão da verificação e emissão de laudo de 
verificação técnica pela mandatária no 
Transferegov.br 

EGTE 7 
Alteração contratual – 
Ajustes de projeto 

Item 3.15.6 – Ajustes no projeto; ou 
Item 3.15.9 - Remanescente de obra 

Conclusão da verificação e emissão de laudo de 
verificação técnica pela mandatária no 
Transferegov.br 

EGTE 8 
Alteração contratual – 
Exclusão de meta 

Item 3.15.7 – Exclusão de meta 
Conclusão da verificação e emissão de laudo de 
verificação técnica pela mandatária no 
Transferegov.br 

EGTE 9 
Alteração contratual – 
Inclusão de meta 

Item 3.15.8 – Inclusão de metas 
Conclusão da verificação e emissão de laudo de 
verificação técnica pela mandatária no 
Transferegov.br 

EGTE 10 
Alteração contratual – 
Saldo de Obra 

Item 3.15.10 – Saldo de Obra 
Conclusão da verificação e emissão de laudo de 
verificação técnica pela mandatária no 
Transferegov.br 

EGTE 11 Visita de campo 
Item 3.12. Acompanhamento da Execução do Objeto 

Item 3.21 - Regime Simplificado 

Inserção do Relatório de Vistoria no 
Transferegov.br 

EGTE 12 Reabertura de PCF/TCE 

Item 3.18 - Devolução de Recursos 

Item 3.19 - Prestação de Contas 

Item 3.20 – Instrução para Instauração de Tomada de Contas Especial 

Item 3.21 - Regime Simplificado 

Aprovação ou rejeição da PCF no Transferegov.br, 
ou registro de Instauração da TCE 

 3.8.1. Para os instrumentos enquadrados no Regime Simplificado somente se aplicam os EGTEs 11 e 12. 

 



3.9 – Tabelas de valores para gestão e operacionalização de instrumentos: 

 

3.9.1 - Contratos de Repasse 

Evento Gerador de Tarifa (Ordinário) 

Valores 

Regime Simplificado (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 28, de 2024) 

NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV NÍVEL V 

Análise do Plano de Trabalho EGT1 % % % % % %  

Contratação EGT2 % % % % % %  

Verificação Técnica EGT3 Não se aplica % % % % %  

Verificação da Realização do Processo 
Licitatório - VRPL 

EGT4 Não se aplica % %  % %  

Acompanhamento EGT5 Não se aplica % % % % %  

Assessoramento Técnico EGT5 % 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

 

Verificação do cumprimento do objeto EGT6 % % % % % %  

Conclusão/TCE EGT7 % % % % % %  

  

  

Evento Gerador de Tarifa Extra 

Valores 

Regime Simplificado (Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 2024) 

Nível 
I 

Nível 
II 

Nível 
III 

Nível 
IV 

Nível V 

Análise de Plano de Trabalho EGTE 1 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Verificação da Realização do Processo Licitatório - 
VRPL 

EGTE 2 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Manutenção da vigência EGTE 3 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Verificação de critérios de compatibilidade EGTE 4 Não se aplica R$ R$ R$ R$ 
Não se 
aplica 

Alteração 
Contratual 

Alteração de cronograma ou 
eventograma 

EGTE 5 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Ajustes de orçamento EGTE 6 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Ajustes no projeto EGTE 7 Não se aplica R$ R$ R$ R$ 
Não se 
aplica 

Exclusão de meta EGTE 8 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Inclusão de meta EGTE 9 Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ 

Saldo de obra 
EGTE 
10 

Não se aplica R$ R$ R$ R$ 
Não se 
aplica 

Visita de campo 
EGTE 
11 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Reabertura de PCF/TCE 
EGTE 
12 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

  

 



3.9.2 - Termos de Compromisso 

  

Evento Gerador de Tarifa 

Valores 

Regime Simplificado (art. 62 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024) 

NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV NÍVEL V NÍVEL VI 

Análise do Plano de Trabalho EGT1 % % % % % % %  

Contratação EGT2 % % % % % % %  

Verificação Técnica EGT3 Não se aplica % % % % % %  

Verificação da Realização do 
Processo Licitatório - VRPL 

EGT4 Não se aplica % % % % % %  

Acompanhamento EGT5 Não se aplica % % % % % %  

Assessoramento Técnico EGT5 % 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

 

Verificação do cumprimento do 
objeto 

EGT6 % % % % % % %  

Conclusão/TCE EGT7 % % % % % % %  

  

Evento Gerador de Tarifa 

Valores 

Regime Simplificado (art. 62 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024) 

Nível 
I 

Nível 
II 

Nível 
III 

Nível 
IV 

Nível V 
Nível 

VI 

Análise de Plano de Trabalho 
EGTE 

1 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Verificação da Realização do Processo 
Licitatório - VRPL 

EGTE 
2 

Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Manutenção da vigência 
EGTE 

3 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Verificação de critérios de compatibilidade 
EGTE 

4 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ 

Não se 
aplica 

R$ 

Alteração 
Contratual 

Alteração de cronograma 
ou eventograma 

EGTE 
5 

Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Ajustes de orçamento 
EGTE 

6 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Ajustes no projeto 
EGTE 

7 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ 

Não se 
aplica 

R$ 

Exclusão de meta 
EGTE 

8 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Inclusão de meta 
EGTE 

9 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Saldo de obra 
EGTE 

10 
Não se aplica R$ R$ R$ R$ 

Não se 
aplica 

R$ 

Visita de campo 
EGTE 

11 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Reabertura de PCF/TCE 
EGTE 

12 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

  

3.9.2.1 - Os órgãos e entidade da administração pública federal deverão atentar-se para os EGTs e EGTEs 
compatíveis com o Nível VI, a depender da natureza da contratação. 

3.9.3 Tabela de valores para gestão e operacionalização de instrumentos - Tabela Transitória - Regime 
simplificado (§ 2º do art. 20 desta portaria) 

  



Evento Gerador de Tarifa (Ordinário) 

Valores 

Regime Simplificado 
(valor de que trata o art. 184-A da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e suas atualizações) 

Valor inferior a 
R$750.000,00 

Valor superior a 
R$750.000,00 

Assessoramento Técnico EGT5 Não se aplica % 

Verificação do 
cumprimento do objeto 

EGT6 % 
% 

Conclusão/TCE EGT7 % % 

  

3.10. Referente aos valores dos EGTEs praticados no âmbito deste CPS, conforme disposto na CLÁUSULA SEXTA 
– DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO, os serviços relacionados às propostas enviadas para a mandatária e contratos de 
repasse ou termos de compromisso, a depender do caso, celebrados nos exercícios orçamentários subsequentes, 
serão remunerados por valores acrescidos de atualização monetária, cujas novas tarifas poderão ser 
incorporadas ao presente instrumento por meio de Termo de Apostilamento. 

3.10.1. A atualização monetária será aplicável somente nos EGTEs. 

3.11. O presente CPS contempla a prestação de serviços dos seguintes EGTs: XXXXXXXX, e, caso necessite da 
utilização de EGTE, estes deverão respeitar os valores acordados neste Anexo. 

 

 

  

 



MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão e Inovação
Central de Compras
Coordenação-Geral de Gestão de Atas e Contratos

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2025

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 5/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19973.018579/2024-73 e 14021.007884/2025-56)

 

 

A UNIÃO, por intermédio da Central de Compras, vinculada à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco K, sobreloja, sala 122, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0051-14, consoante
competência conferida pelo art. 22 do Decreto nº 12.102, de 8 de julho de 2024, neste ato representada pela Diretora Substituta ELENI ROBERTA DA SILVA, nomeada
pela Portaria nº 6.926, de 11 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 130, Seção 2, de 14 de julho de 2025, matrícula funcional nº 1902159, doravante
denominada CREDENCIANTE e a instituição financeira CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA) , doravante denominada CREDENCIADA, Empresa Pública
de Direito Privado com sede no ST Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, Bloco A, Asa Sul, Edifício Matriz I, Brasília/DF, CEP: 70.092-900, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, neste ato representada por seu Superintendente Nacional, FLÁVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA , Superintendente Nacional, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 19973.018579/2024-73, e Edital de Credenciamento nº 5/2025, resolve formalizar o presente
Termo de Credenciamento de instituição financeira oficial federal para atuação como mandatária da União, na gestão operacional de contratos de repasse e Termos de
Compromisso, em observância ao Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ao Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de
2023, ao Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de 2023, ao Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, à Instrução Normativa
ME/CGU nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, à Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016, à Portaria Conjunta MGI/CGU nº 41, de 31 de outubro
de 2023, à Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, à Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, à Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de .junho de 2024, e à Portaria SEGES/MGI nº 7.925, de 18 de outubro de 2024, e ao que dispõe a Lei nº 14.133 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, e demais legislações correlatas, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Credenciamento, firmado com base no princípio da descentralização administrativa expresso no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
no que couber, e nas disposições constantes do Art. 4º, § 1º e Art 10, XIII, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, do Art. 4º, § 1º da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, do art. 5ª, § 1º e Art. 7º, § 2º, II da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024; bem como da Portaria SEGES/MGI nº
7.925, de 18 de outubro de 2025, tem por objeto credenciar instituições financeiras oficiais federais para a contratação da prestação de serviços pela CREDENCIADA ao
órgão(s) ou entidade(s) da administração pública federal, que pactuar(em) a prestação dos serviços, mediante formalização de Contrato, conforme Anexo – Modelo de
Contrato de Prestação de Serviços, abrangendo todas as atividades de gestão operacional para execução dos contratos de repasse e termos de compromisso firmados no
âmbito dos programas e ações geridos pela CONTRATANTE, lastreados com recursos consignados no Orçamento Geral da União, a título de transferência voluntária ou
transferências obrigatórias, a depender do caso, na forma definida no Edital e seus Anexos, que são partes integrantes deste Termo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS VINCULAÇÕES

2.1. Integram o presente Instrumento, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e demais elementos constantes do processo administrativo
acima citado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência por prazo indeterminado.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS

4.1. Os preços são os definidos na Tabela Referencial (Anexo II - Valores Máximos ( 52622667), abaixo, conforme proposta de preços apresentada pela
CREDENCIADA:

EGT - Contrato de Repasse

Evento Gerador de Tarifa
(Ordinário)

Valores em %

Regime
Simplificado
Valor de que

trata o art. 184-A
da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de

2021 e suas
atualizações

Até R$
5.000.000,00

Nível I

R$
5.000.000,00

a R$
20.000.000,00

Nível II

R$
20.000.000,00

a R$
80.000.000,00

Nível III

Superior a R$
80.000.000,00

Nível IV

Demais objetos
Nível V

Análise do Plano de
Trabalho

EGT1 0,2 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Contratação EGT2 0,2 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Verificação Técnica EGT3 Não se aplica 1,6 1,6 1,4 1,4 0,7

Verificação da
Realização do Processo
Licitatório - VRPL

EGT4 Não se aplica 0,7 0,7 0,7 0,7 0,3

Acompanhamento EGT5 Não se aplica 0,9 0,9 0,9 0,9 0,5

Assessoramento
Técnico

EGT5 0,7 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Verificação do
cumprimento do objeto

EGT6 0,9 0,6 0,6 0,7 0,7 0,5

Conclusão/TCE EGT7 0,6 0,5 0,5 0,6 0,6 0,4

Total 2,6 4,5 4,5 4,5 4,5 2,6

 



EGT - Termos de Compromisso

Evento Gerador de
Tarifa

Valores em %

Regime
Simplificado
Valor de que
trata o art.

184-A da Lei
nº 14.133, de
1º de abril de
2021 e suas
atualizações

Até R$
5.000.000,00

Nível I

R$
5.000.000,00 a

R$
30.000.000,00

Nível II

>R$
30.000.000,00 a

R$
200.000.000,00

Nível III

Superior a
R$200.000.000,00

Nível IV

Demais
objetos
Nível V

Planos e
projetos
Nível VI

Análise do Plano de
Trabalho

EGT1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Contratação EGT2 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Verificação Técnica EGT3 Não se aplica 1 1 1 1 1 1

Verificação da
Realização do
Processo Licitatório
- VRPL

EGT4 Não se aplica 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Acompanhamento EGT5 Não se aplica 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7

Assessoramento
Técnico

EGT5 0,2 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica
Não se
aplica

Não se
aplica

Verificação do
cumprimento do
objeto

EGT6 0,5 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4

Conclusão/TCE EGT7 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Total 1 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5

 

EGTE - Contratos de Repasse

Evento Gerador de Tarifa
(Extraordinário)

Regime
Simplificado

Valor de
que trata o
art. 184-A
da Lei nº

14.133, de
1º de abril
de 2021 e

suas
atualizações

Até R$
5.000.000,00

Nível I

R$
5.000.000,00 a

R$
20.000.000,00

Nível II

R$
20.000.000,00 a

R$
80.000.000,00

Nível III

Superior a R$
80.000.000,00

Nível IV

Demais
objetos
Nível V

Análise de Plano de Trabalho

EGTE 1

 
0 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00

R$
1.470,00

Verificação do
Resultado do
Processo
Licitatório

 EGTE 2 0 R$ 9.670,00 R$ 12.710,00 R$ 35.200,00 R$ 35.200,00
R$

1.370,00

Manutenção da vigência

EGTE 3

 
0 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00

R$
1.050,00

Verificação de
critérios de
compatibilidade

 EGTE 4 0 R$ 6.830,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00
Não se
aplica

Alteração
Contratual

Alteração de
cronograma

ou
eventograma

EGTE 5 0 R$ 2.520,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00
R$

1.780,00

Ajustes de
orçamento

EGTE 6 0 R$ 4.410,00 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00
R$

2.500,00

Ajustes no
projeto

EGTE 7 0 R$ 6.830,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00
Não se
aplica

Exclusão de
meta

EGTE 8 0 R$ 5.780,00 R$ 8.330,00 R$ 8.830,00 R$ 8.830,00
R$

3.670,00

Inclusão de
meta

EGTE 9 0 R$ 8.930,00 R$ 13.240,00 R$ 13.240,00 R$ 13.240,00
R$

8.930,00

Saldo de obra
EGTE
10

0 R$ 7.880,00 R$ 11.140,00 R$ 11.140,00 R$ 11.140,00
Não se
aplica

Visita de campo
EGTE
11 R$ 4.720,00 R$ 8.720,00 R$13.660,00 R$24.170,00 R$24.170,00 R$3.790,00

Reabertura de PCF/TCE
EGTE
12

R$ 840,00 R$4.200,00 R$8.620,00 R$ 17.970,00 R$ 17.970,00 R$ 945,00



 

EGTE - Termo de Compromisso

 

Regime
Simplificado

Valor de
que trata o
art. 184-A
da Lei nº

14.133, de
1º de abril
de 2021 e

suas
atualizações

Até R$
5.000.000,00

Nível I

R$
5.000.000,00

a R$
30.000.000,00

Nível II

>R$
30.000.000,00

a R$
200.000.000,00

Nível III

Superior a
R$200.000.000,00

Nível IV

Demais
objetos
Nível V

Planos
e

projetos
Nível VI

Análise de
Plano de
Trabalho

 EGTE
1

- R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00
R$

1.470,00
R$

1.470,00

Verificação do
Resultado do
Processo
Licitatório

 
EGTE
2 - R$ 9.670,00 R$ 12.710,00 R$ 35.200,00 R$ 35.200,00

R$
1.370,00

R$
1.370,00

Manutenção da
vigência

 EGTE
3

- R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
R$

1.050,00
R$

1.050,00

Verificação de
critérios de
compatibilidade

 EGTE
4

- R$ 6.830,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00
Não se
aplica

R$
6.830,00

Alteração
Contratual

Alteração de
cronograma

ou
eventograma

EGTE
5

- R$ 2.520,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00
R$

1.780,00
R$

1.780,00

Ajustes de
orçamento

EGTE
6

- R$ 4.410,00 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00
R$

2.520,00
R$

2.520,00

Ajustes no
projeto

EGTE
7

- R$ 6.830,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00
Não se
aplica

R$
6.830,00

Exclusão de
meta

EGTE
8

- R$ 5.780,00 R$ 8.830,00 R$ 8.830,00 R$ 8.830,00
R$

3.670,00
R$

3.370,00

Inclusão de
meta

EGTE
9

- R$ 8.930,00 R$ 13.240,00 R$ 13.240,00 R$ 13.240,00
R$

8.930,00
R$

8.930,00

Saldo de
obra

EGTE
10

- R$ 7.880,00 R$ 11.140,00 R$ 11.140,00 R$ 11.140,00
Não se
aplica

Não se
aplica

Visita de
campo

 EGTE
11

R$ 4.720,00 R$ 8.720,00 R$ 13.660,00 R$ 24.170,00 R$ 24.170,00
R$

3.790,00
R$

3.790,00

Reabertura de
PCF/TCE

 EGTE
12

R$ 840,00 R$ 4.200,00 R$ 8.620,00 R$ 17.970,00 R$ 17.970,00
R$

945,00
R$

945,00

 

4.2. Os preços aplicáveis aos contratos de repasse celebrados nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, com
redação dada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 15, de 12 de março de 2025, que venham a ser objeto de aditamento para aplicação do regramento e remuneração
previstos no presente credenciamento, são os definidos na Tabelas Referencial de Transição, abaixo:

Evento Gerador de Tarifa (Ordinário)

Valores em %

Regime Simplificado Valor de que trata o art. 184-A da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas
atualizações

Vr. Inferior a R$ 750.000,00 Vr. Superior a R$750.000,00

Assessoramento Técnico EGT5  0,80%
Verificação do cumprimento do
objeto EGT6 0,80% 0,60%

Conclusão/TCE EGT7 0,40% 0,40%

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

5.1. Nos casos em que a precificação for definida em base percentual, não se aplicará o reajustamento anual.

5.2. Os preços referentes aos Eventos Geradores de Tarifas Extras (EGTEs) são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 27/11/2024.

5.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

5.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o causador da demanda, seja no âmbito do contrato, se de responsabilidade do
Contratante, ou fora, se o causador não for o Contratante, pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.2.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CREDENCIANTE elegerá novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor



remanescente, por meio de termo aditivo.

5.3. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:

5.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

6.1. São obrigações da CREDENCIADA:

6.1.1. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

6.1.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em
vigor; 

6.1.3. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

6.1.4. Não permitir a utilização de trabalho de pessoa menor de idade, salvo na condição de menor aprendiz; 

6.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas; 

6.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

7.1. São obrigações da CREDENCIANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, de acordo com as cláusulas deste Termo de Credenciamento;

7.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CREDENCIADA possa desempenhar seus serviços, obedecidas às normas constantes neste Termo de
Credenciamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. As infrações administrativas e sanções são aquelas previstas no item 6 do Edital.

9. CLÁSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO

9.1. As condições de descredenciamento são aquelas previstas no item 11 do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

10.1. Este Termo de Credenciamento poderá ser alterado, com a devida motivação, de forma unilateral pela Administração e por acordo entre CREDENCIANTE
e CREDENCIADAS, nos casos previstos no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

11.2. Os casos omissos serão regulados pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direto privado, na forma do Art. 92, inciso III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2024.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo.

Brasília-DF, na data das assinaturas eletrônicas

 

ELENI ROBERTA DA SILVA
Representante legal da

CREDENCIANTE

FLÁVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA
Representante legal da

CREDENCIADA
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